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Construindo uma Política Pública estru-
turante voltada à prevenção de danos 
e ilícitos ambientais através de pro-
cessos educadores emancipatórios 
Building a structuring Public Policy through eman-
cipatory educational processes aiming at the 
prevention of environmental damage and crimes
Isis Akemi Morimoto e Marcos Sorrentino. Universidade de São Paulo (Brasil)

Resumo
O enfrentamento dos problemas ambientais da atualidade demanda o envolvimento 
cada vez maior do Poder Público e dos demais setores da sociedade na elaboração e 
implantação de políticas públicas que possam potencializar a participação em processos 
decisórios e contribuir para a prevenção de danos e ilícitos contra o meio ambiente. 
Tais políticas públicas devem ser elaboradas a partir da compreensão de alguns temas 
PTWVY[HU[LZ�ZVIYL�VZ�X\HPZ�LSHZ�WYL[LUKLT�L_LYJLY� PUÅ\vUJPH�� [HPZ�JVTV��WHY[PJPWHsqV��
JVU[YVSL� ZVJPHS�� X\HSPÄJHsqV� KVZ� HYN\TLU[VZ�� NV]LYUHUsH�� L[J�� (StT� KPZ[V�� KL]LT�
JVUZPKLYHY� HZ�ULJLZZPKHKLZ�KL�LML[P]PKHKL�� JVU[PU\PKHKL�� HIYHUNvUJPH�� PUJS\ZqV�ZVJPHS��
dentre outras características que compõe o conceito de “políticas públicas estruturantes”. 
Deste modo, o desenvolvimento de processos educadores emancipatórios voltados à 
ampliação de conhecimentos nos campos do Direito Ambiental e da Educação Ambiental 
se apresenta como uma alternativa de política pública passível de ser implementada por 
}YNqVZ�KL�TLPV�HTIPLU[L�KL�TVKV�H�JVU[YPI\PY�WHYH�\TH�YLÅL_qV�ZVIYL�H�PTWVY[oUJPH�KH�
aplicação das normas ambientais, do engajamento dos cidadãos com causas de interesse 
de toda a coletividade, além do aumento da participação nos processos de formulação, 
execução e monitoramento de políticas públicas de caráter preventivo. 
Abtract
Current environmental problems require governments and other sectors of society to 
increase their involvement in the elaboration and implementation of public policies that 
can enhance participation in decision-making processes and help to prevent damage 
and crimes against the environment. Such policies must be designed based on the 
\UKLYZ[HUKPUN� VM� ZVTL� PTWVY[HU[� PZZ\LZ� [OL`� PU[LUK� [V� PUÅ\LUJL�� Z\JO� HZ� WHY[PJPWH[PVU��
ZVJPHS�JVU[YVS��X\HSPÄJH[PVU�VM�ZWLLJOLZ��NV]LYUHUJL��L[J��0U�HKKP[PVU��[OL`�ZOV\SK�JVUZPKLY�
[OL�LɈLJ[P]LULZZ��JVU[PU\P[ �̀�JV]LYHNL��ZVJPHS�PUJS\ZPVU��HTVUN�V[OLY�MLH[\YLZ�[OH[�THRL�\W�
the concept of “structuring public policies”. Thus, the creation of emancipatory educational 
processes aimed at expanding knowledge of environmental law and environmental 
education subjects is presented as an alternative public policy that can be implemented 
I`� LU]PYVUTLU[HS� HNLUJPLZ� PU� VYKLY� [V� JVU[YPI\[L� [V� H� YLÅLJ[PVU� VU� [OL� PTWVY[HUJL� VM�
the application of environmental standards, and also to the engagement of citizens with 
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ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO

Introdución 

Em recente pesquisa promovida junto à 
Universidade de São Paulo – USP na in-
terface entre o Direito Ambiental e a Edu-
cação Ambiental1, os autores do presente 
artigo investigaram como estas duas áreas 
do saber poderiam contribuir para um me-
lhor preparo de indivíduos e grupos para o 
desenvolvimento da cidadania ativa, den-
tro de uma perspectiva de reconhecimento 
das responsabilidades compartilhadas e 
diferenciadas de cada setor da sociedade 
no sentido de proteger, recuperar e asse-
gurar o acesso equitativo aos bens natu-
rais para as presentes e futuras gerações.

A partir de tal estudo, concluiu-se pela neces-
sidade de criação e/ou aperfeiçoamento de 
políticas públicas estruturantes que pudes-
sem, ao mesmo tempo, potencializar a par-
ticipação em processos decisórios sobre ma-
téria ambiental e contribuir para a prevenção 

1 Pesquisa de doutorado defendida em 
2014 sob o título: “Direito e Educação Ambiental: 
Estímulo à Participação Crítica e à Efetiva Aplica-
ção de Normas Voltadas à Proteção Ambiental no 
Brasil”. Disponível na Biblioteca Virtual da USP: http://
www.teses.usp.br/teses/disponiveis/ 90/90131/tde-
29052014-211231/

de danos e ilícitos contra o meio ambiente.

O caminho vislumbrado para atender a 
LZ[L�KLZHÄV�JVUZPZ[P\�UV�KLZLU]VS]PTLU[V�
de processos educadores voltados à am-
pliação do acesso a conhecimentos nos 
campos do Direito Ambiental e da Educa-
ção Ambiental de modo a possibilitar uma 
compreensão contextualizada sobre temas 
relevantes, tais como: aspectos relaciona-
dos à organização do Estado Brasileiro; 
conteúdo das principais normas ambien-
tais; importância da aplicação efetiva da 
legislação instituída; canais de participação 
L�JVU[YVSL�ZVJPHS"�ULJLZZPKHKL�KL�X\HSPÄJH-
ção dos argumentos utilizados em debates 
e processos decisórios; e motivação para o 
engajamento crítico com questões socio-
ambientais da atualidade diante da urgência 
na concretização de ações mais efetivas, 
abrangentes e duradouras no que se refere 
às políticas públicas desenvolvidas no país.

Neste contexto, buscou-se elementos 
para um melhor entendimento dos con-
ceitos de Conhecimento Contextualizado, 
,UNHQHTLU[V�*Yx[PJV��8\HSPÄJHsqV�KVZ�(Y-
gumentos, Participação, Controle Social, 
Governança, Aprendizagem Social, Políti-
ca Pública Estruturante, e sobre a Impor-

causes Imporof interest to the whole society, as well as can contribute to increase participation in the 
processes of formulation, implementation and monitoring of public policies with preventive nature.
Palavras-chave
Educação Ambiental; Políticas Públicas; Cidadania; Participação; Direito Ambiental.
Key-words
Environmental Education; Public Policy; Citizenship; Participation; Environmental Law. 
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Construindo uma Política Pública estruturante...

[oUJPH�KH�(WSPJHsqV�KHZ�5VYTHZ�(TIPLU-
tais�� WHYH� X\L�� HV� ÄUHS�� MVZZLT�L_WVZ[HZ�
algumas Propostas de Ações voltadas 
à proteção e melhoria do meio ambiente 
através da associação entre o Direito Am-
biental e a Educação Ambiental.

Sobre o Conhecimento  Con-
textualizado, o Engajamento 
&UtWLFR�H�D�4XDOLÀFDomR�GRV
Argumentos 
 

O conhecimento contextualizado, conforme 
KLÄUPsqV�KL�FERREIRA (1986, p.464), pressu-
põe a ligação entre as partes de um todo. 
Neste sentido, consiste na consideração 
dos diversos aspectos que podem estar 
relacionados direta ou indiretamente com 
determinado assunto, de modo a ter uma 
visão mais ampla e completa do tema ou 
situação, evitando-se assim, interpretações 
simplistas ou julgamentos precipitados. Por 
exemplo, ao se estudar o Caput do artigo 
225 da Constituição Federal de 1988 em 
X\L�ZL�HÄYTH�X\L�̧ [VKVZ�[vT�KPYLP[V�HV�TLPV�
ambiente ecologicamente equilibrado”, es-
clarecimentos sobre o que vem a ser esse 
“equilíbrio ecológico” com exemplos sobre 
regime hídrico, questões climáticas, teia ali-
mentar, dispersão de sementes, dinâmica 
populacional das espécies, controle de pra-
gas, importância da conservação do solo, 
da biodiversidade, dentre outros aspectos, 
certamente podem auxiliar o público parti-

cipante a compreender e a argumentar me-
lhor sobre a importância deste dispositivo 
SLNHS��(StT�KPZ[V��YLÅL_�LZ�ZVIYL�V�TVTLU-
to histórico em que se deu a criação de de-
terminada norma ou a alteração da mesma, 
as negociações políticas necessárias para a 
aprovação ou eliminação de um dispositivo 
PUZLYPKV�LT�\T�7YVQL[V�KL�3LP��V�ÄUHUJPH-
mento de campanha dos legisladores, as 
formas de abordagem e divulgação adota-
das pelos diversos meios de comunicação, 
HZ�THUPMLZ[Hs�LZ�KH�JVT\UPKHKL�JPLU[xÄJH�
e da sociedade organizada, os interesses 
de determinados setores socioeconômicos, 
e assim por diante, podem auxiliar os par-
ticipantes a detectarem momentos em que 
foram compartilhados os conhecimentos 
necessários para a tomada de decisões, 
ou que, ao contrário, foram omitidas in-
formações e/ou utilizou-se de estratégias 
voltadas à manipulação da opinião pública. 
Deste modo, aumenta-se a possibilidade 
de aprimoramento dos conhecimentos so-
bre todos estes fatores para uma melhor 
análise sobre o conteúdo e aplicação das 
legislações ambientais.

Também primordial, a realização de um 
KLIH[L� ZVIYL� HZ� VYPNLUZ� L� ÄUHSPKHKLZ� KV�
Direito como um todo, resgatando-se 
determinados momentos da história da 
humanidade em que se optou pelo esta-
belecimento de um ordenamento jurídico 
para a organização da vida em socieda-
de e garantia da paz2��9LÅL_qV�LZ[H��X\L�

2 Sobre este tema, recomenda-se a leitura 
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pode contribuir para uma reaproximação 
dos cidadãos com as questões jurídico-
-normativas que os envolvem, fazendo 
com que o Direito deixe de ser encarado 
apenas como um apanhado rígido de re-
gras, e então, passe a ser reconhecido e 
incorporado como a tradução de acordos 
voltados à melhoria da convivência social e 
qualidade de vida para toda a coletividade.

No entanto, o conhecimento contextuali-
zado descrito aqui, só encontra coerência 
com os preceitos da Educação Ambiental 
emancipatória, se a abordagem no campo 
do Direito Ambiental não se der de forma 
meramente conteudista. Ou seja, o texto 
das normas ambientais não pode ser si-
plesmente “despejado” sobre as pessoas 
sem que haja um processo dialógico e re-
ÅL_P]V�

Também a valorização da sabedoria po-
pular e a experiência prática apresentada 
pelos participantes, são essenciais para 
que se atinja um processo educativo com 
aprendizado mútuo e produção de novos 
conhecimentos adaptados à realidade de 
cada pessoa ou comunidade, motivando 
a coletividade a se envolver com questões 
socioambientais em escala local e global.

Neste contexto, surge o conceito de en-
gajamento crítico, compreendido como 

das obras “Elementos da Teoria Geral do Estado” de 
Dalmo DALLARI (2013) e “Estado, Governo, Socieda-
de – Para Uma Teoria Geral da Política” de Norberto 
BOBBIO (2011).

o envolvimento com determinada causa 
de forma consciente e analítica. FERREIRA 
�� ���� W�� ����� HWYLZLU[H� JVTV� KLÄUPsqV�
ÄSVZ}ÄJH�KH�WHSH]YH�LUNHQHTLU[V�“a situ-
ação de quem sabe que é solidário com 
HZ�JPYJ\UZ[oUJPHZ�ZVJPHPZ��OPZ[}YPJHZ�L�UH-
cionais em que vive, e procura, pois, ter 
JVUZJPvUJPH� KHZ� JVUZLX\vUJPHZ� TVYHPZ�
e sociais de seus princípios e atitudes” 
(FERREIRA, 1986, p. 653). O mesmo autor 
também conceitua o termo engajar: “(...) 
ÄSPHY�ZL� H� \TH� SPUOH� PKLVS}NPJH�� ÄSVZ}ÄJH��
etc., e baterse por ela; pôr-se a serviço de 
uma ideia, de uma causa, de uma coisa. 
Empenhar-se em dada atividade ou em-
preendimento” (FERREIRA, 1986, p. 653).

Assim, quando se aborda a questão do 
engajamento crítico com a causa ambien-
tal, fala-se também de ações educativas 
voltadas à compreensão e análise da situ-
ação ambiental do planeta, suas origens, 
consequências e o contexto em que cada 
cidadão está inserido e como pode se em-
penhar para transformá-lo. Esta transfor-
mação deve incluir não apenas a solução 
de problemas, mas as medidas preventi-
vas da degradação ambiental e a partici-
pação em processos decisórios que propi-
ciem a manutenção do patrimônio natural 
e a melhoria da qualidade ambiental e de
vida para todos.

E para uma maior e mais efetiva partici-
pação nos processos decisórios, de forma 
engajada e crítica, acredita-se ser neces-
sário um investimento de energia na busca 

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO
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WVY�X\HSPÄJHsqV�KVZ�HYN\TLU[VZ��0Z[V�WVY-
que, observa-se frequentemente uma au-
sência de embasamento conceitual, cien-
[xÄJV� V\� [tJUPJV� WVY� WHY[L� KVZ� JPKHKqVZ�
que querem defender uma ideia, ou então, 
\TH� KPÄJ\SKHKL� UH� [YHK\sqV� KV� X\L� ZL�
pensa e pretende para a forma de propo-
sições verbalizadas. Além disto, muitas 
vezes, intuitivamente ou devido a conhe-
cimento adquirido durante a vida através 
da prática ou de estudos, as pessoas for-
mulam demandas e soluções voltadas ao 
bem comum e à proteção ambiental, mas 
WVZZ\LT� KPÄJ\SKHKL� LT� KLMLUKLY� LZ[HZ�
ideias e pretensões em ambientes coleti-
vos e formais. Em consequência, podem 
ocorrer silenciamentos e frustrações dos 
participantes.

TASSARA e ARDANS (2006, p. 7 a 12) abordam 
a questão dos silenciamentos que podem 
ocorrer ainda que as pessoas estejam 
presentes em um coletivo ou reunião, en-
fatizando que esta é uma “problemática 
complexa que requer análises de dimen-
sões lógicas, psicológicas, psicossociais 
e políticas” (TASSARA e ARDANS, 2006, p. 8). 
Segundo os autores, pode-se distinguir 
do ponto de vista lógico, duas situações 
psicológicas emblemáticas como susten-
tadoras de um silêncio:

Em uma primeira categoria, estariam 
VZ�ZPSvUJPVZ�WYVK\aPKVZ�WLSV�aparente 

desinteresse e não-motivação em 

relação às temáticas em discussão 
(...). Em outras palavras, estar-se-ia 
perante um sujeito que pode ser ca-

racterizado como distraído ou apático 
em relação ao processo coletivo; mas 
PZZV� UqV� ZPNUPÄJH� X\L� LZZL� Z\QLP[V�
UqV�LZ[LQH�PU[LYPVYTLU[L�H[P]V, dialo-
gando com outras associações mentais 
de natureza variada, as quais ele não 
está comunicando ao coletivo. Diante 
KLZZLZ� ZPSvUJPVZ�� caberia ao coletivo 

tentar articular estratégias comuni-

cativas visando estabelecer um diá-

logo produtivo� V� Z\ÄJPLU[L�WHYH� LZ[P-
mular a expressão efetiva dos sujeitos 
silenciosos, quebrando o isolamento 
X\L�[HS�ZPSvUJPV�WLYWL[\H��L_JS\PUKV�VZ�
da participação. O chamado método 

Paulo Freire, aplicado à educação 

WVW\SHY�� JVUZPZ[L� LT� \T� JVUQ\U[V�
de procedimentos a serem utilizados 

visando-se impedir a exclusão das 

atividades por silêncios desse tipo. 
Em uma segunda categoria, haveria o 
ZPSvUJPV�Z\IZ[YH[V�KL�\TH� YLÅL_qV�LT�
J\YZV�� YLÅL_qV� LZ[H� X\L� WVKL� LZ[HY�
sendo produzida a par com o desenro-
lar das interações sociais no interior do 
coletivo, em maior ou menor grau de 
indução ou de espontaneidade.Esses 
ZPSvUJPVZ�ZL� YLSHJPVUHT�� [HTItT��JVT�
atributos de personalidades mais 

ou menos introvertidas, cabendo às 

instâncias condutoras do coletivo 

buscar o entendimento comunicati-

]V�KVZ�TLZTVZ�H�ÄT�KL�KPZ[PUN\PSVZ�
KVZ�X\L�MHaLT�WHY[L�KH�WYPTLPYH�JH-

tegoria. Isso implica uma capacidade 

KL�SLP[\YH�KLZZLZ�ZPSvUJPVZ��LML[\HKH�
por intermédio de outras linguagens, 
principalmente as não-verbais (expres-
são facial, gestos gestos, posturas, 
etc.) (TASSARA e ARDANS, 2006, p.8 
e 9, grifos nossos).

Construindo uma Política Pública estruturante...
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5LZ[L�ZLU[PKV��H�WYVWVZ[H�KL�X\HSPÄJHsqV�
dos argumentos abordada no presente es-
tudo visa chamar a atenção para a neces-
sidade de uma melhor inclusão dos sujei-
tos no processo participativo, facilitando 
não apenas a aquisição de informações 
contextualizadas para o debate e a toma-
da de decisões, mas também, o enfren-
tamento de silenciamentos e frustrações 
que podem gerar desmotivação e aban-
dono dos processos participativos.

Não se deve ignorar ainda, que muitos 
silenciamentos podem ocorrer devido a 
constrangimentos relacionados às relações 
de forças entre diferentes instituições que 
compõem um coletivo voltado a tomada de 
decisões em matéria ambiental (como Con-
selhos de Meio Ambiente, Comitês de Ba-
JPHZ�/PKYVNYmÄJHZ��L[J����,T�[HPZ�ZP[\Hs�LZ��
o equilíbrio de forças deve ser buscado de 
diversas formas, como por exemplo, através 
da paridade entre o número de vagas desti-
nadas à sociedade civil e ao poder público 
nestes coletivos, com igual peso dos votos 
para as duas categorias; com a promoção 
de processos educativos niveladores dos 
conhecimentos de ambas as partes sobre 
os temas em debate; a partir da facilitação 
do processo participativo estabelecendo 
dias e horários de reuniões mais adequa-
dos para a sociedade civil; buscando auxí-
lio para o deslocamento e alimentação dos 
participantes, dentre outras providências.

(ZZPT�� H� X\HSPÄJHsqV� KVZ� HYN\TLU[VZ�
pode ser entendida aqui como a possibili-

dade de se expressar de forma compreen-
sível e fundamentada, e ainda, como um 
modo a promover o melhor aproveitamen-
to dos espaços de diálogo, troca de infor-
mações, planejamento conjunto, gestão 
compartilhada, e assim por diante.

Por consequência, está pautada também 
na exigência de ampliação e melhoria dos 
canais de participação democrática e na 
correção de possíveis disparidades nas 
relações de forças que possam impedir 
o equilíbrio dos processos de tomada de 
decisões sobre matéria ambiental.

De Qual Participação 
Estamos Falando?  
 

No tópico anterior, discutiu-se a importância 
do conhecimento contextualizado, do enga-
QHTLU[V�JYx[PJV�L�KH�X\HSPÄJHsqV�KVZ�HYN\-
mentos utilizados em processos decisórios, 
dentro de uma abordagem sempre voltada à 
potencialização da participação em proces-
sos decisórios e de proteção ao meio am-
biente. Assim, vale discorrer um pouco so-
bre o tipo de participação que se pretende 
alcançar. Seria ela participação política, par-
ticipação social, participação pública, parti-
cipação cidadã ou participação popular?

7HY[PUKV�ZL� KH� I\ZJH� WLSV� ZPNUPÄJHKV� SP-
teral das palavras e realizando algumas 
PU[LYWYL[Hs�LZ�KHZ�KLÄUPs�LZ�LUJVU[YHKHZ�
em dicionários populares, temos:

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO
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�� Participar: ato de ter ou tomar parte em 
algo; associar-se pelo pensamento ou 
pelo sentimento; solidarizar-se (FERREIRA, 
1986, p. 1274; HOUAISS, 1979, p. 627; MI-
CHAELIS, 2004, s/p).

�� Participação política: envolvimento com 
assuntos referentes ao Estado, tais 
como, candidatura e voto, direção dos 
ULN}JPVZ� W�ISPJVZ�� KLÄUPsqV� KL� VIQL[P-
vos e execução de programas de ação 
governamental, determinação das for-
mas de organização do Estado, dentre 
outros (FERREIRA, 1986, p. 1358; HOUAISS, 
1979, p. 662; MICHAELIS, 2004, s/p).

�� Participação social: ações desenvolvi-
das através do envolvimento com um 
conjunto de pessoas que se submetem 
H�\T�YLN\SHTLU[V�H�ÄT�KL�L_LYJLY�\TH�
atividade comum ou defender interes-
ses comuns. Este conjunto de pessoas 
pode se caracterizar como agremiação, 
associação, organização, conselho, ou 
outra forma de agrupamento de indiví-
duos unidos pelo sentimento de consci-
ência de grupo, parceria ou comunidade 
(FERREIRA, 1986, p.1602; HOUAISS, 1979, p. 
786; MICHAELIS, 2004, s/p).

�� Participação pública: relativa, perten-
cente ou destinada à coletividade; que 
diz respeito ao governogeral do país e 
suas relações com os cidadãos; comum; 
aberta a qualquer pessoa; conhecida de 
todos; manifesta; notória; não secreta. 
5V� JVU[L_[V� KH� :VJPVSVNPH�� ZPNUPÄJH� H�
adesão a agrupamento espontâneo de 
pessoas pertencentes a grupos sociais 
diversos que se empenham para chegar, 

através da discussão de um problema 
de interesse comum, a uma decisão 
conjunta (FERREIRA, 1986, p.1414; HOU-
AISS, 1979, p. 689; MICHAELIS, 2004, s/p). 

�� Participação cidadã: exercida por indiví-
duo no gozo dos direitos civis e políticos 
de um Estado, ou no desempenho de 
seu dever para com este (FERREIRA, 1986, 
p. 403; HOUAISS, 1979, p. 192; MICHAELIS, 
2004, s/p). 

�� Participação popular: exercida por 
aquele que pertence ao povo, para to-
mar decisão sobre tema que concerne 
ao povo (que por sua vez, corresponde 
ao conjunto de pessoas que constituem 
o corpo de uma nação; pode referir-se 
também às classes menos favorecidas) 
(FERREIRA, 1986, p. 1365; HOUAISS, 1979, 
p. 665; MICHAELIS, 2004, s/p).

No entanto, há muito mais a se dizer sobre 
as diferentes formas de participação e a 
utilização desses termos na literatura, pois 
muitas vezes, eles são abordados como 
ZPU�UPTVZ�� L� LT�V\[YHZ�� JVT� ZPNUPÄJHKVZ�
bastante distintos.

A expressão participação política, segundo 
BOBBIO et al (1986, p.888), geralmente é uti-
lizada na ciência política para designar uma 
variada série de atividades:

6�H[V�KV�]V[V��H�TPSP[oUJPH�U\T�WHY[P-
do político, a participação em mani-
festações, a contribuição para uma 
certa agremiação política, a discussão 
de acontecimentos políticos, a partici-
pação num comício ou numa reunião 

Construindo uma Política Pública estruturante...
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de seção, o apoio a um determinado 
candidato no decorrer da campanha 
eleitoral, a pressão exercida sobre um 
dirigente político, a difusão de informa-
ções política e por aí além (Bobbio et 

al,1986, p.888).

Os autores chamam a atenção também, 
para o fato de ser possível participar ou 
tomar parte em alguma coisa, de modos 
bem diferentes, desde a condição de sim-
ples espectador mais ou menos marginal, à 
de protagonista de destaque (BOBBIO et al, 
�  ��� W������� 5LZ[L� ZLU[PKV�� KLÄULT� [YvZ�
níveis de participação política:

A primeira forma, que poderíamos de-
signar com o termo de presença, é a 
forma menos intensa e mais marginal de 
Participação política; trata-se de com-

portamentos essencialmente recep-

tivos ou passivos, como a presença 
em reuniões, a exposição voluntária a 
mensagens políticas, etc., situação em 
que o indivíduo não põe qualquer con-
tribuição pessoal. A segunda forma, 
poderíamos designá-la com o termo 
de ativação: aqui o sujeito desenvol-
ve, dentro ou fora de uma organização 
política, uma série de H[P]PKHKLZ�X\L�
SOL� MVYHT� JVUÄHKHZ� WVY� KLSLNHsqV�
WLYTHULU[L��KL�X\L�t�PUJ\TIPKV�KL�
]La� LT�X\HUKV�� V\�X\L�LSL�TLZTV�
pode prover. Isto acontece quando se 
faz obra de proselitismo, quando há um 
envolvimento em campanhas eleitorais, 
quando se difunde a imprensa do par-
tido, quando se participa em manifes-
tações de protesto, etc. O termo par-

ticipação, tomado em sentido estrito, 
WVKLYPH�ZLY�YLZLY]HKV��ÄUHSTLU[L��WHYH�

ZP[\Hs�LZ� LT� X\L� V� PUKP]xK\V� JVU-

tribui direta ou indiretamente para 

uma decisão política. Esta contribui-
ção, ao menos no que respeita à maior 
parte dos cidadãos, só poderá ser dada 
de forma direta em contextos políticos 
muito restritos; na maioria dos casos, a 
contribuição é indireta e se expressa na 
escolha do pessoal dirigente, isto é, do 
pessoal investido de poder por certo 
período de tempo para analisar alter-
nativas e tomas decisões que vinculem 
toda a sociedade (BOBBIO et al, 1986, 
p.888 e 889, grifos nossos).

O Professor Dalmo de ABREU DALLARI tam-
bém aborda diferentes tipos de participa-
ção política, começando por esclarecer 
que todas as ações ou omissões que pro-
duzem algum efeito sobre os objetivos dos 
grupos sociais ou sobre as regras de con-
vivência, são de natureza política (DALLARI, 
������W�������(ZZPT��HÄYTH�V�H\[VY!

Todos têm o dever de participar da 

vida social, procurando exercer in-

Å\vUJPH� ZVIYL�HZ�KLJPZ�LZ�KL� PU[L-

resse comum. Esse dever tem, sobre-
tudo, KVPZ�M\UKHTLU[VZ: em primeiro 
lugar, a vida social, necessidade básica 
dos seres humanos, é uma constan-
te troca de bens e de serviços, não 

OH]LUKV� \TH� Z}� WLZZVH� X\L� UqV�
receba alguma coisa de outras; em 
segundo lugar, ZL�T\P[VZ�ÄJHYLT�LT�
atitude passiva, deixando as deci-

Z�LZ�WHYH�V\[YVZ��\T�WLX\LUV�NY\-

po, mais atuante ou mais audacioso, 
acabará dominando, sem resistên-

cia e limitações (DALLARI, 2004, p. 
33, grifos nossos).
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Dentre as diversas formas de participação 
política abordadas por DALLARI (2004), pode-
-se destacar a participação individual, a co-
letiva, a eleitoral, e a participação através de 
conscientização e organização. Na individu-
al, “cada um pode participar falando, escre-
vendo, discutindo, denunciando, cobrando 
responsabilidades, encorajando os tímidos 
e indecisos, aproveitando todas as oportu-
UPKHKLZ�WHYH�HJVYKHY�JVUZJPvUJPHZ�HKVYTL-
cidas” (DALLARI, 2004, p. 44). Já a participa-
ção coletiva se dá por meio da integração 
em grupos sociais. Uma das vantagens, 
segundo o autor, é que “a força do grupo 
compensa a fraqueza do indivíduo. Isto tem 
sido demonstrado através da história, nos 
mais diversos lugares e nas mais diferentes 
situações” (DALLARI, 2004, p. 44). Além disto, 
os grupos maiores e mais organizados, em 
NLYHS��ZqV�JHWHaLZ�KL�L_LYJLY�THPVY�PUÅ\vU-
cia política (DALLARI, 2004, p. 46).

Na participação eleitoral, há três possibi-
lidades fundamentais: como eleitor, como 
candidato ou na condição de militante 
partidário. Em que pese o reconhecimen-
to do processo eleitoral como uma forma 
democrática de escolha de representantes 
para tomar as decisões políticas que não 
poderiam ser tomadas em praça pública 
todos os dias pelos cidadãos, não se pode 
esquecer que este processo é fortemente 
PUÅ\LUJPHKV�WLSV� WVKLY� LJVU�TPJV�� ILT�
como pelas forças políticas dominantes, o 
que reduz o seu alcance e torna indispen-
sável o seu aperfeiçoamento (DALLARI, 
2004, p. 41).

A participação política através da cons-
cientização e organização, ainda segundo 
DALLARI (2004, p. 53), consiste em ajudar as 
pessoas a fugirem da alienação através de 
colaborações concretas, dando-lhes con-
dições para que percebam as exigências 
morais da natureza humana e fornecendo 
ideias ou materiais para que indivíduos ou 
grupos conjuguem seus esforços visando 
objetivos comuns. Neste sentido, o autor 
atenta:

Não basta assegurar às pessoas o direi-
to de se organizarem. Muitas vezes um 
grupo de indivíduos está plenamente 
consciente de que sofre injustiças e de 
que através de um trabalho coletivo e 
organizado poderia conquistar uma si-
tuação mais justa. E no entanto, por 

ignorar suas próprias possibilidades, 

por não saber como proceder ou por 

não dispor dos meios materiais in-

dispensáveis, esse grupo não se or-

ganiza. (...) Em todas essas situações 

L_PZ[L�H�ULJLZZPKHKL�X\L�HSN\tT�Z\-

gira, estimule e apoie concretamen-

te a organização. Isso não quer dizer 
que o organizador deva assumir a posi-
ção de líder ou tutor do grupo. Bem ao 
contrário disso, é indispensável respei-
[HY�H�PUKLWLUKvUJPH�KV�NY\WV��KLP_m�SV�
tomar suas próprias decisões e assumir 
suas responsabilidades, limitando o 
apoio ao mínimo necessário para que 
ele se organize. Assim, portanto, pro-
mover a conscientização e a organiza-
ção de pessoas e grupos é uma forma 
relevante de participação política, pois 
através desses trabalhos muitas pesso-
as poderão livrar-se da marginalização 
e adquirir condições para integrar os 
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processos de decisão política (DALLA-
RI, 2004, p. 53 e 54, grifos nossos).

As considerações sobre participação polí-
tica através da organização de grupos, em 
certo grau, remete à participação social.

AVRITZER (2009, p. 27), em seu estudo sobre 
o histórico da participação social no Brasil, 
HÄYTH�X\L�H[t�VZ�HUVZ����OV\]L�IHP_H�WYV-
pensão participativa no país, devido prin-
cipalmente a fenômenos ligados às formas 
verticais de organização da sociabilidade 
política, tais como a concentração de po-
der na propriedade da terra e a proliferação 
do clientelismo no interior do sistema po-
lítico na maior parte do século XX. A mo-
KPÄJHsqV� KLZ[L� X\HKYV� [VTV\� L_WYLZZqV�
nos anos que antecederam a promulgação 
da Constituição Federal de 1988. Em es-
pecial, em 1986 e 1987 quando uma série 
de movimentos populares propôs partici-
pação institucionalizada no Estado pela via 
das assim chamadas “emendas populares” 
(AVRITZER, 2009, p. 29). De fato, a Consti-
tuição de 1988 abriu espaço para diversas 
práticas participativas nas áreas de políti-
cas públicas, com destaque para a saúde, 
a assistência social, as políticas urbanas e 
o meio ambiente. A regulamentação de ar-
tigos constitucionais como o Art. 198, 204 
e 227 resultou no surgimento de diversos 
conselhos voltados à participação social3 

3 Dez anos após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, já haviam sido criados no 
Brasil, 23.987 conselhos, a maioria na área de Edu-
cação, Saúde e Assistência Social. Destes, 64 eram 
conselhos nacionais (MORONI, 2009, p. 107).

e de outras instâncias de consulta pública 
e planejamento orçamentário participativo.

Outro fator importante no que diz respeito à 
participação social no Brasil foi o aumento 
na quantidade de Organizações Não Go-
vernamentais - ONGs a partir do começo 
dos anos 1990. Estas organizações se con-
centraram principalmente nas seguintes 
áreas de atuação: participação popular, 
educação, justiça, direitos humanos, rela-
ções de gênero, movimentos populares, 
trabalho e renda, saúde, meio ambiente, 
arte e cultura, comunicação, doenças se-
xualmente transmissíveis/Aids, agricultu-
ra, assistência social e questões urbanas 
(AVRITZER, 2009, p. 33 e 37).

Nos anos 2000, merece destaque a realiza-
ção das conferências nacionais sobre dife-
rentes temas. Ainda que tenham ocorrido 
conferências sobre saúde, assistência so-
cial e direitos das crianças e adolescentes 
em anos anteriores4, após o ano de 2003 
ocorreram pela primeira vez no Brasil as 
conferências sobre meio ambiente, infanto-
-juvenil de meio ambiente, aquicultura e 
pesca, cidades, medicamentos e assistên-
cia farmacêutica, terra e água, arranjos pro-
dutivos locais, políticas para as mulheres, 
esportes, cultura, promoção da igualdade 
racial, povos indígenas, direitos da pessoa 
JVT�KLÄJPvUJPH��KPYLP[VZ�KH�WLZZVH� PKVZH��

4 A primeira Conferência sobre saúde 
ocorreu no Brasil no ano de 1941, sobre direitos das 
crianças e adolescentes em 1994 e sobre assistência 
social em 1995 (MORONI, 2009, p. 124).
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LJVUVTPH� ZVSPKmYPH�� LK\JHsqV� WYVÄZZPVUHS�
e tecnológica, desenvolvimento rural sus-
tentável e solidário, educação básica, ju-
ventude, LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais), das comunidades 
IYHZPSLPYHZ� UV� L_[LYPVY�� PT\UVKLÄJPvUJPHZ�
WYPTmYPHZ�L�HWYLUKPaHNLT�WYVÄZZPVUHS��MO-
RONI, 2009, p. 135).

Segundo MORONI (2009, p. 115), as con-
ferências são espaços institucionais de 
deliberação das diretrizes gerais de de-
terminada política pública. Possibilitam 
negociação, construção de consensos e 
dissensos, compartilhamento de poder e 
corresponsabilidades entre o Estado e a 
sociedade civil. As Conferências Nacionais 
são precedidas de Conferências Munici-
pais, Regionais e Estaduais, nas quais são 
escolhidos os representantes de diversos 
setores da sociedade para tomarem deci-
sões em nome de sua categoria.

Assim, com base nas considerações sobre 
H�WHY[PJPWHsqV�ZVJPHS�ZLYPH�WVZZx]LS�HÄYTHY�
que o que a difere das demais formas de 
participação seria o fato da participação 
social se dar no interior de um grupo e/ou 
através da representação do mesmo em 
demais colegiados. Entretanto, em minuta 
de decreto presidencial recentemente colo-
cada em consulta pública visando discutir e 
implementar a Política Nacional de Partici-
pação Social5��V�JVUJLP[V�MVP�HZZPT�KLÄUPKV!

5 Consulta pública veiculada em 
modo digital (http://psocial.sg.gov.br/politica-

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, 
participação social refere-se ao con-
junto de processos e mecanismos de-

mocráticos criados para possibilitar 
o diálogo e o compartilhamento de 

decisões sobre programas e políticas 
públicas entre o governo federal e a 
sociedade civil, por meio de suas orga-

nizações e movimentos sociais, ou 

diretamente pelo cidadão (MINUTA DE 
DECRETO PRESIDENCIAL, s/n, Institui a Po-
lítica Nacional de Participação Social, 
grifos nossos).

Deste modo, o elemento chave do con-
ceito de participação social parece estar 
na existência de espaços institucionaliza-
dos que permitam tal envolvimento com a 
gestão pública e a questão social. Neste 
sentido, se aproxima ao entendimento 
de participação pública, que em geral se 
Km�H[YH]tZ�KH� HILY[\YH�KL� JHUHPZ� VÄJPHPZ�
que possibilitam o envolvimento coletivo 
com determinado tema de interesse ge-
ral. A participação pública pode ser cole-
tiva ou individual, dependendo das regras 
previstas pela instância institucionalizada 
em questão. As audiências públicas, por 
exemplo, são abertas a qualquer pessoa 
interessada no assunto em debate. Já os 
conselhos consultivos e deliberativos, em 
geral, só permitem a participação de re-
presentantes escolhidos por seus pares 
WHYH� VJ\WHY� JHKLPYHZ� LZWLJxÄJHZ�� JVTV�
por exemplo, cadeira do representante 

-nacional#CONSULTA) entre os dias 18 de julho de 
2013 e 06 de setembro de 2013, sob o título “Par-
ticipação social como método de governo-Debate 
Aberto”.
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das organizações da sociedade civil, ca-
deira do representante do setor industrial, 
cadeira do representante das associações 
de bairro, e assim por diante. Nestes ca-
sos, a participação precisa ser legitimada 
por um grupo e o representante escolhido 
não deve decidir de acordo com suas con-
vicções pessoais, mas sim, a partir do que 
foi acordado pelo coletivo.

Tendo em vista que a participação pública, 
a participação social e a participação po-
lítica podem ser individuais ou coletivas, 
normalmente se utiliza o termo participa-
ção cidadã para indicação de situações 
em que há demanda de envolvimento pes-
soal em determinado tema. Esta perspec-
tiva vem do entendimento que cidadão é 
aquele sujeito que se sensibiliza e execu-
ta ações individuais em benefício do bem 
comum e da vida harmoniosa em socie-
dade. No entanto, existem interpretações 
mais restritas sobre o que se entende por 
cidadão. É comum em ambiente jurídico 
LUJVU[YHY�ZL�H�KLÄUPsqV�KL�JPKHKqV�SPNHKH�
à possibilidade de votar e ser votado para 
a ocupação de cargos políticos. Assim, a 
simples determinação de que só se en-
quadra nesta categoria aquele que pode 
ser eleito em um processo de votação for-
mal, exclui os analfabetos e os menores 
de 18 anos deste grupo (tendo em vista 
que a Constituição Federal de 1988, art. 
�������¢�KLÄUL�HZ�JVUKPs�LZ�KL�LSLNPIPSP-
dade incluindo critérios de idade mínima 
e o § 4º declara os analfabetos como ine-
legíveis).

Tal entendimento vem, provavelmente, das 
primeiras teorias sobre cidadania desen-
volvidas na Grécia clássica, nos séculos 
V e IV antes de Cristo. Segundo COUTINHO 
(1999, p. 43), àquela época, Aristóteles 
KLÄUPH� JVTV� JPKHKqV!� “todo aquele que 
tinha o direito de contribuir para a forma-
ção do governo, participando ativamente 
das assembleias nas quais se tomavam as 
decisões que envolviam a coletividade e 
exercendo os cargos que executavam es-
sas decisões” (COUTINHO, 1999, p. 43). Vale 
lembrar que os escravos, as mulheres e os 
estrangeiros eram excluídos do direito de 
participar das assembleias, sendo que os 
mesmos constituíam mais de três quartos 
da população adulta ateniense (COUTINHO, 
1999, p. 43). Assim, ainda de acordo com 
COUTINHO (1999, p. 42), o conceito de cida-
dania sofreu alterações e se adaptou ao 
contexto histórico em que esteve inserido, 
H[t� JOLNHY� n� KLÄUPsqV� THPZ� HIYHUNLU[L�
hoje adotada pelo autor:

Cidadania é a capacidade conquistada 
por alguns indivíduos, ou (no caso de 
uma democracia efetiva) por todos os 
indivíduos, de se apropriarem dos bens 
socialmente criados, de atualizarem 
todas as potencialidades de realização 
humana abertas pela vida social em 
cada contexto historicamente determi-
nado. (...) A cidadania não é dada aos 
indivíduos de uma vez para sempre, 
não é algo que vem de cima para bai-
xo, mas é resultado de uma luta per-
manente, travada quase sempre a par-
tir de baixo, das classes subalternas, 
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implicando um processo histórico de 

longa duração (COUTINHO, 1999, p.42).

MACHADO (2011, p. 143) também demons-
tra concordância com o entendimento 
mais amplo sobre cidadania e é categórico 
HV�HÄYTHY!�“A cidadania não se limita so-
mente ao exercício dos direitos políticos, 
pois senão o constituinte não teria empre-
gado explicitamente as expressões ‘cida-
dania, direitos políticos e eleitorais’ (art. 68, 
II)”, referindo-se à Constituição Federal de 
1988. E sobre o conceito de cidadão, con-
tinua o autor:

Ser cidadão já não é só ser eleitor ou 
poder ser eleito para cargos ou fun-
ções eletivos. É mais: é, entre outros 
direitos, poder integrar órgãos públi-
cos como o Conselho da República 
(art. 89, VII) ou falar perante Comissões 
do Congresso Nacional (art. 58, § 2º), 
onde não se exigirá a apresentação de 
título de eleitor para o exercício da ci-
dadania.
Ser cidadão é sair de sua vida me-

ramente privada e interessar-se pela 

ZVJPLKHKL�KL�X\L�MHa�WHY[L�L�[LY�KP-
YLP[VZ� L� KL]LYLZ� WHYH� ULSH� PUÅ\LU-

ciar e decidir. No caso da cidadania 

LJVS}NPJH�WHY[PJPWH�ZL�LT�KLMLZH�KL�
\T� PU[LYLZZL� KPM\ZV, tratando-se de 
“exigir cuidado público da vida”. Por 
isso, a Constituição de 1988 é chama-
da de “Constituição Cidadã” (Macha-

do, 2011, p. 143, grifos nossos).

Também sobre a questão da cidadania em 
TH[tYPH�KL�TLPV�HTIPLU[L��HÄYTHT�PEREIRA

& FERREIRA (2008, p.17) em sua publicação 

sobre o Ecocidadão: “cidadania é partilhar 
e dividir com todos os indivíduos o poder 
de decisão sobre a produção e consumo 
de bens materiais e culturais de interesse 
comum a toda a humanidade”. E comple-
mentam:

O sujeito consciente de sua missão so-
cial é o sujeito igualmente consciente 
de sua missão ecológica, de sua res-
ponsabilidade com todos os outros 
seres humanos.
O interesse pela questão ambiental 
está diretamente vinculado ao interes-
se pela realização integral do indivíduo 
como ser humano. O pouco caso com 
a questão ambiental denota o pouco 
caso com a qualidade de vida. Por 
isso, é tão importante que o cidadão 
seja hoje, ecocidadão (PEREIRA & FERREI-

RA, 2008, p. 17).

Percebe-se, no entanto, que ainda que 
haja relevantes fundamentações para a 
utilização da expressão participação ci-
dadã de forma abrangente e que inclua 
a diversidade de habitantes do território 
nacional independentemente do exercício 
de seus direitos políticos, alguns autores 
optam pelo uso do termo participação po-
pular, aparentemente, para evitar qualquer 
tipo de interpretações reducionistas.

O termo participação popular, de fato, 
apresenta uma associação mais direta 
com “tudo aquilo que diz respeito ao povo” 
�JVUMVYTL�H�KLÄUPsqV�KV�]LYIL[L�WVW\SHY�
pelos principais dicionários). Assim, possi-
bilita a inclusão dos mais variados sujeitos 
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que devem ter acesso às instâncias parti-
cipativas relacionadas à proteção ambien-
[HS�UV�)YHZPS��HÄUHS��VZ�WVSx[PJVZ��VZ�M\UJPV-
nários públicos, os silvícolas, os letrados, 
os analfabetos, os menores de idade, os 
portadores de necessidades especiais, 
aqueles que ocupam espaços institucio-
nalizados, os que atuam em instâncias 
informais, os que agem individualmente, 
os que se associam a grupos, e todos os 
demais habitantes do território nacional, 
podem e devem na medida de suas pos-
ZPIPSPKHKLZ��WHY[PJPWHY�KH�KLÄUPsqV�KVZ�Y\-
mos que sua vida, sua comunidade e seu 
país poderão tomar.

Corroboram com este entendimento, os 
autores TASSARA, ARDANS & FERRARO JR.:

[Quando se fala de Educação Ambien-
tal para a totalidade], a ideia é que 
todos e todas têm direito e a obri-

NHsqV�KL�WHY[PJPWHY�KH�KLÄUPsqV�KV�
M\[\YV�KV�WHxZ, de que cada pedaço 
ZL�KL]L�JVUÄN\YHY�KL�HJVYKV�JVT�VZ�
desejos e as ações de 100% de seus/
suas integrantes. Este fundamento da 
WYVWVZ[H� [HTItT� t� \TH� KLJVYYvUJPH�
do princípio da participação ampla e ir-
restrita da democracia radical. A ideia 

da participação de todos não signi-

ÄJH�OHYTVUPH��H\ZvUJPH�KL�JVUÅP[VZ�
ou divergência de interesses, mas 

[LT�WVY�VIQL[P]V�V�LZ[HILSLJPTLU[V�
KL� LX\PSxIYPV� KVZ� WVKLYLZ� que con-
ferem hoje, a uma minoria, o direito 
KL�JVUÄN\YHY�[VKV�\T�LZ[HKV��IPVTH��
município ou país (Tassara, Ardans & 
Ferraro Jr., 2007, p. 19, grifos nossos).

Para o presente trabalho, devido às espe-
JPÄJPKHKLZ� KL� JHKH� [LYTV�� VW[V\�ZL� WVY�
utilizar apenas a palavra participação, que 
aparece no sentido de destacar a abertura 
e necessidade de envolvimento de cada 
pessoa e grupo, de forma institucionaliza-
da ou informal, porém, sempre enfatizan-
do o compromisso com transformações 
sociais e com a emancipação dos indiví-
duos para uma participação equilibrada e 
efetiva.

Equilibrada de forma a considerar as res-
ponsabilidades diferenciadas de cada se-
tor e efetiva no sentido buscar a quebra do 
niilismo6 (vencendo a descrença e a apa-
tia). Proposta esta, que engloba um pouco 
de cada tipo de participação descrita an-
teriormente. Que favorece o engajamento 
crítico e vai além da manifestação de uma 
indignação ou demanda. Que propicia a 
compreensão das causas e consequências 
do tipo de organização social na qual se 
está inserido e que vislumbra caminhos e 
executa alternativas para mudanças que se 
mostrem necessárias.

6 Em relação à questão do niilismo, atenta 
Sorrentino: “O despreparo, a descrença e a falta de 
motivação para a participação na resolução de seus 
próprios problemas – aliados a um grande ceticismo 
sobre a possibilidade de alguma autoridade fazer 
algo que não seja em proveito pessoal e prejuízo do 
coletivo – levam os indivíduos a uma postura niilista 
cada vez maior, de apego justamente ao discurso 
JH[HZ[Y}ÄJV�LJVS}NPJV��WHYH�ULNHY�X\HSX\LY�WVZZP-
IPSPKHKL�KL�HsqV�[YHUZMVYTHKVYH�L�ÄJHY�ºJVT�H�IVJH�
escancarada cheia de dentes (muitas sem dentes), 
esperando a morte chegar’ (Raul Seixas)” (SORREN-
TINO, 1991, p. 48).
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Considerações sobre
Controle Social, Governança
e Aprendizagem Social   
 

Outra abordagem ainda muito importante 
quando se fala de potencialização da parti-
cipação em processos decisórios de forma 
democrática e emancipatória, encontra-se 
no estudo dos conceitos de controle so-
cial, governança e de aprendizagem social.

Vale iniciar este percurso compreenden-
do a diferenciação entre o conceito de 
controle social usualmente adotado pe-
las Ciências Sociais e aquele vislumbrado 
nas práticas voltadas à potencialização 
da participação da sociedade na gestão 
compartilhada do meio ambiente e na co-
brança de prestações positivas por parte 
do Estado (como no caso das políticas pú-
ISPJHZ�JVT�[HS�ÄUHSPKHKL���1VqV�*HYSVZ�CA-
BRELON DE OLIVEIRA, em sua Dissertação de 
Mestrado intitulada “O papel do controle 
social para a efetividade do direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado na 
Política Nacional de Resíduos Sólidos”, 
demonstra de maneira bastante objetiva a
referida distinção:

A expressão “controle social” é de 
\ZV� JVYYLU[L� WLSHZ� *PvUJPHZ� :VJPHPZ��
Presta-se a designar os instrumen-
tos e meios dos quais a sociedade se 
vale para conformar a conduta de seus 
membros aos padrões ou modelos 
por ela mesma estatuídos (OLIVEIRA, 
2013, p. 175). (...)

Assim, UV�oTIP[V�KH�ZVJPVSVNPH�Q\YxKP-
ca, o direito é visto como um instru-

mento para se proceder ao controle 

social, estabelecendo sanções negati-
vas e positivas ]PZHUKV�JVUMVYTHY�VZ�
membros de determinado Estado às 

condutas por ele esperadas.
Essa noção de controle social KPMLYL�
WYVM\UKHTLU[L daquela aqui estuda-
da, nos termos em que está prevista na 
Política Nacional de Resíduos Sólidos 
–PNRS.
Nessa nova acepção, o controle so-

cial pode ser inicialmente conceitu-

HKV�JVTV�H�[HYLMH�H[YPI\xKH�n�ZVJPL-

KHKL�KL�]PNPHY��ÄZJHSPaHY�L�TVUP[VYHY�
as atividades estatais. Ver-se-á (...) 
que o legislador brasileiro, mais re-
centemente, [LT� JVUMLYPKV� LZJVWV�
maior ao controle social, como es-
WLJPÄJHTLU[L�ZL�VIZLY]H�UHZ�3LPZ�U¢Z�
11.445/2007 [que estabelece Diretrizes 
Nacionais para o Saneamento Básico] 
e 12.305/2010 [que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos], e em 
recente emenda à CF/88 (OLIVEIRA, 
2013, p. 176, grifos nossos).

A Emenda Constitucional citada pelo au-
tor, inova ao inserir o termo controle social 
na Constituição Federal de 1988. Trata-
-se da Emenda Constitucional nº 71 de 
29/11/2012 que acrescenta o artigo 216-A 
à Constituição Federal de 1988 e institui 
o Sistema Nacional de Cultura. Dispositivo 
este, que determina em seu parágrafo pri-
meiro, inciso X:

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cul-
tura, organizado em regime de colabo-
ração,� KL� MVYTH� KLZJLU[YHSPaHKH� L�
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A noção de controle da administra-

ção pública é antiga. No entanto, ela 
é tradicionalmente exercida pelo 

próprio Estado [referindo-se ao con-
[YVSL� PUZ[P[\JPVUHS� PU[LYUV�� H� H\[VÄZJH-
lização, as corregedorias e auditorias 
internas] (p. 176). (...) Quanto ao con-

trole social, ele é, por certo, externo 

à administração pública, no sentido 
de que os órgãos incumbidos dessa 
tarefa, ainda que institucionalizados 
(como conselhos, por exemplo), não 

LZ[qV� Z\ITL[PKVZ� OPLYHYX\PJHTLU-

te à essa mesma administração; 
em outros termos, implica tratar-se de 
controle externo à administração o fato 
de ser exercido diretamente pela so-

ciedade, e não por agentes estatais 

(Oliveira, 2013, p. 177, grifos nossos).

*VT� YLSHsqV� LZWLJPÄJHTLU[L� n� X\LZ[qV�
ambiental, acrescenta CABRELON DE OLIVEI-
RA que o controle social não se restringe à 
ÄZJHSPaHsqV�L�]PNPSoUJPH�KV�WVKLY�W�ISPJV��
incluindo em seu escopo a participação na 
formulação, implementação e avaliação 
de políticas públicas, bem como, a inclu-
são social nos processos decisórios:

O art. 225, caput, da CF/88, (...) atribui 
“ao Poder Público e à coletividade” o 
dever de preservar e defender o direi-
to ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (...).Assim, o exercício des-
se dever, (...) engloba não somente a 
participação popular nos processos 
decisórios relativos ao meio ambiente, 
mas, também o exercício do controle 
social, tal como esboçado pela legis-
lação infraconstitucional. (�LML[P]HsqV�
do direito ao meio ambiente ecolo-

participativa, institui um processo de 
gestão e promoção conjunta de políti-
cas públicas de cultura, democráticas 
e permanentes, pactuadas entre os 

entes da Federação e a sociedade, 
tendo por objetivo promover o desen-
volvimento humano, social e econô-
mico com pleno exercício dos direitos 
culturais.
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura 
fundamenta-se na política nacional de 
cultura e nas suas diretrizes, estabele-
cidas no Plano Nacional de Cultura, e 
rege-se pelos seguintes princípios: 

(...) X - democratização dos pro-
cessos decisórios com partici-
pação e controle social; (...) (Bra-
sil– Constitução Federal de 1988, 
grifos nossos).

Note-se que a Emenda Constitucional 71/12 
trouxe não apenas o termo controle social 
ao texto constitucional, como também, de-
terminou o regime de colaboração de forma 
descentralizada e participativa no processo 
de gestão e promoção de políticas públicas 
pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade. Objetivo perseguido também na 
área ambiental há algum tempo.

5LZ[L�ZLU[PKV��HÄYTH�*HIYLSVU�KL�6SP]LP-
ra: ¸H�PTWVY[oUJPH�KH�PUV]HsqV�[YHaPKH�WLSH�
Emenda Constitucional nº 71/2012 não 
pode ser diminuída” (OLIVEIRA, 2013, p.179). 
Dentre os aspectos apontados encontra-
-se a questão da titularidade do controle 
social, que vai além do controle feito pela 
própria administração pública, devendo 
ser exercido diretamente pela sociedade:
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de interesse público, legitimando e 

consolidando propostas de gestão 

baseadas na garantia do acesso à 

PUMVYTHsqV� L� UH� JVUZVSPKHsqV� KL�
canais abertos para a participação, 

X\L��WVY�Z\H�]La��ZqV�WYLJVUKPs�LZ�
básicas para a institucionalização 

do controle social (JACOB, 2003, p. 
203, grifos nossos).

José SILVA QUINTAS (2004) também disserta 
sobre a importância do controle social no 
âmbito da gestão dos recursos naturais 
brasileiros. O autor defender uma con-
cepção de educação “que toma o espa-
ço da gestão ambiental como elemento 
estruturante na organização do processo 
de ensino-aprendizagem, construído com 
os sujeitos nele envolvidos, para que haja 
de fato controle social sobre decisões (...)” 
(QUINTAS, 2004, p. 115 e 116).

Neste contexto, faz-se oportuna a con-
ceituação de governança e aprendizagem 
social como importantes estratégias que 
podem contribuir para que diferentes se-
tores da sociedade se mobilizem para o 
execício do controle social e da participa-
ção no processo de tomada de decisões
em matéria ambiental.

O FBOMS–Fórum Brasileiro de ONGs e 
Movimentos Sociais para o Meio Ambiente
e o Desenvolvimento, ao promover de-
bates sobre “Governança do Desenvolvi-
mento Sustentável”, apresentou a seguin-
[L�KLÄUPsqV�WHYH�V� [LYTV�NV]LYUHUsH!�“a 
capacidade da sociedade determinar seu 

NPJHTLU[L�LX\PSPIYHKV�KL]L�ZLY�VI-

QL[V�KL�JVU[YVSL�KH�JVSL[P]PKHKL, ou 
ZLQH�� KH� ZVJPLKHKL�� LZWLJPÄJHTLU[L�
na MVYT\SHsqV�� PTWSLTLU[HsqV� L�
avaliação das políticas públicas a 
esse direito correlatas. A CF/88, em 
seu conjunto, legitima e impõe esse 

dever.

+V� L_WVZ[V�� YLZ[H� Ä_HKV�� ULZ[H� WYP-
meira aproximação do conceito, que 
o controle social não está restrito à

ÄZJHSPaHsqV�L�]PNPSoUJPH�KH�HKTPUPZ-

tração pública, incidindo, também, 

em seus processos decisórios (OLI-
VEIRA, 2013, p. 179, grifos nossos).

De fato, esta associação entre o contro-
le social e as questões ambientais vem 
sendo discutida há algum tempo. O Pro-
fessor da Universidade de São Paulo, Pe-
dro Jacob, ao escrever sobre “Educação 
Ambiental, Cidadania e Sustentabilidade”, 
HÄYTH� X\L� H� LK\JHsqV� WHYH� H� JPKHKHUPH�
representa a possibilidade de motivar e 
sensibilizar as pessoas para a ampliação 
do controle social da coisa pública, inclu-
sive pelos setores menos favorecidos (JA-
COB, 2003, p. 203).

Trata-se de criar as condições para a 
ruptura com a cultura política domi-
nante e para uma nova proposta de so-
ciabilidade baseada na educação para 
a participação. Esta se concretizará 
principalmente pela presença crescen-
te de uma pluralidade de atores que, 
pela ativação do seu potencial de par-
ticipação, terão cada vez mais condi-

ções de intervir consistentemente e 

sem tutela nos processos decisórios 
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-��Continuar a desenvolver uma perspec
tiva comum e de longo prazo para cida-
des e regiões sustentáveis;

���-VTLU[HY�H�JHWHJPKHKL�KL�WHY[PJPWHsqV�
e de ação para o desenvolvimento sus-
tentável tanto nas comunidades como 
nas administrações locais e regionais;

���*VU]VJHY�[VKVZ�VZ�ZL[VYLZ�KH�ZVJPLKH-
de civil local para a participação efetiva –
LT�JVUZLSOVZ��JVUMLYvUJPHZ��H\KPvUJPHZ�
públicas, plebiscitos e referendos, entre 
outros– nos processos de decisão, mo-
nitoramento e avaliação;

���;VYUHY�W�ISPJHZ��[YHUZWHYLU[LZ�L�HILY[HZ�
todas as informações da administração 
municipal, os indicadores da cidade e os 
dados orçamentários;

���7YVTV]LY� H� JVVWLYHsqV� L� HZ� WHYJLYPHZ�
entre os municípios vizinhos, outras ci-
dades, regiões metropolitanas e outros 
níveis de administração (PROGRAMA CIDA-
DES SUSTENTÁVEIS, 2013, p.1).

O Programa citado, propõe ainda que as 
agendas de governo incorporem de ma-
neira integrada as dimensões social, am-
biental, econômica, política e cultural, de
modo a promover o enfrentamento das 
desigualdades sociais que dão origem a 
diversos problemas que afetam a quali-
dade de vida da população. “Implementar 
ações para diminuir a desigualdade e ocu-
par todo o território com equipamentos e 
serviços públicos de qualidade deve ser a 
prioridade da sociedade e dos gestores” 
(PROGRAMA CIDADES SUSTENTÁVEIS, 2013, p. 1).

destino mediante um conjunto de condi-
ções (normas, acesso à informação e à 
participação, regras para a tomada de de-
cisão) que permitem à coletividade (cida-
dãos e sociedade civil organizada) a ges-
tão democrática dos rumos do Estado e da 
sociedade” (FBOMS, 2012, p.4).

O programa “Cidades Sustentáveis”, cria-
do por iniciativa da sociedade civil visando
contribuir para a promoção do desenvol-
vimento sustentável nos municípios brasi-
leiros através da maior aproximação entre 
os cidadãos e a política, apresenta a go-
vernança como um dos eixos temáticos 
para o estabelecimento de agendas para a 
sustentabilidade7. Neste contexto, aponta
como objetivo principal da governança o 
ato de “fortalecer os processos de decisão
com a promoção dos instrumentos da de-
mocracia participativa” (PROGRAMA CIDADES 
SUSTENTÁVEIS, 2013). Como objetivos espe-
JxÄJVZ��LZ[HILSLJL!

7 Sabe-se que existem vários entendimentos 
sobre o termo governança, possibilitando usos que 
variam deste o meio empresarial em que a governança 
corporativa é exercida por proprietários, executivos e 
acionistas de determinada empresa utilizando-se de 
ferramentas como o conselho de administração, a au-
KP[VYPH�PUKLWLUKLU[L�L�V�JVUZLSOV�ÄZJHS��0).*�0UZ[P[\-
to Brasileiro Governança Coorporativa, 2013, p.1) até 
a governança político-institucional, como abordado 
por Castro SANTOS (1997) em seu artigo “Governabi-
lidade, Governança e Democracia: Criação de Capa-
cidade Governativa e Relações Executivo-Legislativo 
no Brasil Pós-Constituinte”, em que a autora analisa 
KP]LYZVZ�MH[VYLZ�X\L�PUÅ\LUJPHT�H�NV]LYUHIPSPKHKL�n�
luz da Constituição Federal de 1988. No entanto, não 
se vislumbra aqui fazer um estudo aprofundado sobre 
o tema, optando-se por adotar apenas os aspectos 
trabalhados por alguns autores que utilizaram o termo 
no contexto da gestão ambiental.
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interesses e visões de cada ator social 
e das relações estabelecidas entre es-
ZLZ�UV�oTIP[V�KV�ZPZ[LTH�UH[\YHS�X\L�
as sustenta (SOUZA, 2012, p. 16).

Assim, defende o autor que a aprendiza-
gem social pode ser vista como uma pos-
sível abordagem para a superação da atu-
al crise ambiental. Isto porque, “consiste 
em uma proposta que tem como princípio 
desenvolver a capacidade de grupos de di-
ferentes visões aprenderem juntos a tomar 
decisões relacionadas ao uso dos recursos 
naturais de forma coletiva, chegando mais 
facilmente a soluções sustentáveis” (SOU-
ZA, 2012, p. 19).

MONTEIRO (2009b) também disserta sobre 
a questão das diferenças de visões entre 
grupos distintos e o aprendizado relacio-
nado ao processo conjunto de tomada 
KL�KLJPZ�LZ��*VU[L_[V�LT�X\L�HÄYTH�X\L�
a aprendizagem social somente ocor-
re quando interesses, normas, valores e 
construções da realidade que operam de 
modo divergente são postos em contato 
em um ambiente que predispõe a aprendi-
zagem (MONTEIRO (2009b, p. 28). Acrescen-
ta ainda, que os espaços de aprendizagem 
social devem permitir a ocorrência de um 
diálogo transformador e que impulsione o 
fortalecimento das práticas sustentáveis e 
mudanças de comportamento (MONTEIRO 
2009b, p. 28).

Por sua vez, todos estes processos (re-
ferindose ao diálogo transformador, for-

Fernando MONTEIRO (2009) também abor-
da a governança como instrumento para a 
TLSOVYPH� KH� NLZ[qV� HTIPLU[HS�� KLÄUPUKV�H�
como um mecanismo que regula as relações 
entre Estado e sociedade civil de modo a 
perpassar pelo fortalecimento dos proces-
sos participativos de comunicação, nego-
ciação, planejamento, implementação e 
controle de medidas voltadas à gestão dos 
recursos comuns (MONTEIRO, 2009, p. 25).

O mesmo autor, ao estudar a governança 
no contexto da gestão de recursos hídri-
cos, demonstrou estreita ligação entre 
este conceito e o da aprendizagem social, 
enfatizando que através dela: “os sujeitos 
e organizações passam a lidar com con-
ÅP[VZ�� ]HSVYLZ�� JYLUsHZ�� YLSHs�LZ� KL� MVYsH�
JVTWSL_HZ�L�KPUoTPJHZ�WVSx[PJHZ¹ de modo 
a não apenas participarem de processos 
de tomada de decisões, mas também, 
passando a compreender “os limites insti-
tucionais e os mecanismos de governança 
existentes” (MONTEIRO, 2009, p. 49).

SOUZA (2012) também associa governan-
ça e aprendizagem social em seu estudo 
realizado com comunidades no Vale do 
Ribeira/SP: 

Para a aprendizagem social, a gover-
nança ambiental é um aspecto central 
porque diz respeito à relação estabe-
lecida entre atores sociais, entre esses 
e o ambiente natural e como essas re-
lações afetam o ambiente natural pro-
priamente dito. A forma como essas 
relações se estabelecem é fruto dos 
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transcritas acima, permitem então estrei-
tar as relações entre estes conceitos e 
as discussões sobre a associação entre 
Educação Ambiental e Direito Ambiental 
realizadas no presente artigo. Isto porque, 
tanto a governança como a aprendizagem 
social podem contribuir para a apropria-
ção e internalização das normas e acor-
dos relacionados à sustentabilidade de 
um modo dialógico. Incentivando assim, 
a participação nas discussões e nos pro-
cessos de tomada de decisões coletivas 
sobre a adequação e os mecanismos ne-
cessários à efetivação destas normas e 
acordos desde o momento de sua elabo-
ração até a efetiva execução dos seus dis-
positivos. Da mesma forma em que pode 
contribuir para o melhor preparo dos cida-
dãos para o exercício do controle social 
sobre as ações do Estado no sentido de 
dar suporte para tais processos participa-
tivos e emancipatórios. Daí a necessidade 
de políticas públicas estruturantes dentro 
dos preceitos que serão apresentados a 
seguir.

Construindo o Conceito de
Política Pública Estruturante 

No início deste artigo, foi enunciada a 
necessidade da criação e/ou aperfeiçoa-
mento de políticas públicas estruturantes 
promovidas na interface entre o Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental, con-

talecimento de práticas sustentáveis e 
mudanças de comportamento), mostram-
-se essenciais também para a efetividade
das normas ambientais. Sobre este tema,
prossegue MONTEIRO (2009a, p. 26):

Ainda que os arcabouços legais e nor-
mativos sejam fundamentais para a sus-
tentabilidade dos recursos naturais, há 
um outro ponto, igualmente importante 
que trata dos aspectos interpessoais.
5VYTHZ� L� YLNYHZ� Z}� MHaLT� ZLU[PKV�
X\HUKV� PU[LYUHSPaHKHZ� L� YLZWLP[H-

das, servindo ao propósito de criar in-
centivos ou constrangimentos ao com-
portamento individual e coletivo para a 
produção do bem comum.
7HYH�ZLYLT�LML[P]HZ�YLNYHZ�L�UVYTHZ�
devem ser a expressão dos valores 

JVSL[P]VZ�KV�NY\WV�X\L�H�LSHZ�LZ[HYm�
Z\QLP[V� É por este motivo que o pro-
cesso de elaboração destas normas 
deve ser o mais abrangente, participa-
tivo e representativo possível. Gover-

UHUsH��WVY[HU[V��ZPNUPÄJH�V�LZ[HIL-

lecimento de um sistema de regras, 

UVYTHZ�L�JVUK\[HZ�X\L� YLÅP[HT�VZ�
]HSVYLZ� L� ]PZ�LZ� KL� T\UKV� KHX\L-

SLZ�PUKP]xK\VZ�Z\QLP[VZ�H�LZZL�THYJV�
normativo. A construção deste sis-

tema é um processo participativo e 

acima de tudo de aprendizagem. 

(...) Sistemas de governança de suces-
so estão alicerçados sobre a premissa 
de que os atores sociais estão envol-
vidos, acima de tudo, em um proces-
so de aprendizagem social (MONTEIRO, 

2009a, p. 26, grifos nossos).

As breves considerações sobre controle 
social, governança e aprendizagem social
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futuro de uma comunidade, nação ou 
sociedade. As políticas públicas po-
dem se referir a questões ambientais, 
socioambientais, sociais, políticas e ju-

rídicas (Tassara&Tassara, 2008, p. 149).

O professor de Ciência Política da UNESP/
Araraquara Antônio Sérgio ARAÚJO FERNAN-
DES��HV�LZJYL]LY�ZVIYL�H�KLÄUPsqV�L�L]V-
lução das Políticas Públicas no Brasil, ini-
JPH�Z\H� YLÅL_qV�HÄYTHUKV�X\L�LT�NLYHS��
quando se pensa em políticas públicas, 
“vem logo à cabeça das pessoas as várias 
funções sociais possíveis de serem exer-
cidas pelo Estado, tais como saúde, edu-
JHsqV��WYL]PKvUJPH��TVYHKPH�� ZHULHTLU[V�
básico, entre outras” (FERNANDES, 2013, p. 
1). Porém, chama atenção o autor, para 
o fato das políticas públicas engendra-
rem questões simultaneamente políticas 
e técnicoadministrativas, o que torna sua 
KLÄUPsqV�\TH�[HYLMH�JVTWSL_H��FERNANDES, 
2013, p. 2).

Prossegue FERNANDES ponderando que, 
para que sejam implementadas as diver-
sas políticas em cada área social, faz-se 
ULJLZZmYPV�KLÄUPY�L�JVTWYLLUKLY�H�LZ[Y\-
tura institucional do Estado que contempla
tais funções, ou seja, seu conjunto de ór-
gãos, autarquias, ministérios competentes
LT� JHKH� ZL[VY�� HStT� KV� WYVJLZZV� KL� Ä-
nanciamento e gestão. Neste contexto, 
discorre sobre dois conceitos clássicos 
X\L�KLÄULT�V�ZPNUPÄJHKV�KH� MVYT\SHsqV�
e implementação de políticas públicas, 
quais sejam, agenda e arenas decisórias 

siderando- se a urgência na concretização 
de ações mais abrangentes, duradouras e 
efetivas para o enfrentamento dos proble-
mas ambientais da atualidade. Pertinente 
então realizar-se um estudo em busca da 
compreensão do que vem a ser uma polí-
tica pública estruturante.

A começar pelo entendimento do conceito 
de política pública, que encontra diferen-
tes abordagens na literatura. Embora não 
seja a pretensão aqui realizar uma revisão 
da literatura sobre política pública, consi-
derou-se pertinente trazer algumas breves 
KLÄUPs�LZ� HKV[HKHZ� WVY� WYVÄZZPVUHPZ� KL�
diferentes campos de atuação social, para 
ÄUZ�KL�JVU[L_[\HSPaHsqV�

A Professora da Faculdade de Direito da 
USP, Maria Paula DALLARI BUCCI (2006, p. 
14) conceitua políticas públicas como um 
conjunto de programas, ações ou medidas 
articuladas cujo escopo consiste em movi-
mentar a máquina do governo no sentido de 
realizar algum objetivo de ordem pública.

Helena TASSARA&Eda TASSARA (2008), ao 
LSHIVYHYLT�\T�KPJPVUmYPV�LZWLJxÄJV�ZVIYL�
termos utilizados na esfera socioambiental, 
KLÄULT�políticas públicas como sendo o 

conjunto de medidas e programas go-
vernamentais que tem por objetivo in-
Å\LUJPHY�H�YLZVS\sqV�KL�WYVISLTHZ�KV�
presente em diferentes níveis e escalas 
(municipal, estadual, federal, nacional 
ou internacional), objetivando a cons-
trução intencional e compartilhada do 
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co ou econômico. As políticas públicas 
correspondem a direitos assegurados 
JVUZ[P[\JPVUHSTLU[L�V\�X\L�ZL�HÄYTHT�
graças ao reconhecimento por parte da 
sociedade e/ou pelos poderes públicos 
enquanto novos direitos das pessoas, 
comunidades, coisas ou outros bens 
materiais ou imateriais (GOVERNO DO ES-
TADO DO PARANÁ, 2013, s/p).

O portal do Ministério do Desenvolvimento
Agrário-MDA9 disponibiliza texto sobre 
distinções entre políticas públicas e deci-
são políticas:

Uma política pública geralmente en-
volve mais do que uma decisão e re-
quer diversas ações estrategicamente 
selecionadas para implementar as de-
cisões tomadas. Já uma decisão polí-
tica corresponde a uma escolha dentre 
um leque de alternativas, conforme a 
OPLYHYX\PH�KHZ�WYLMLYvUJPHZ�KVZ�H[VYLZ�
envolvidos, expressando -em maior ou 
menor grau- uma certa adequação en-
[YL�VZ�ÄUZ�WYL[LUKPKVZ�L�VZ�TLPVZ�KPZ-
poníveis. Assim, embora uma política 
pública implique decisão política, nem 
toda decisão política chega a consti-
tuir uma política pública. Um exemplo 
encontra-se na emenda constitucional 
para reeleição presidencial. Trata-se de 
uma decisão, mas não de uma política 
pública. Já a privatização de estatais 
ou a reforma agrária são políticas pú-
blicas (Ministério de Desenvolvimento 
Agrario-MDA, 2013, s/p).

9 portal.mda.gov.br/o/1635738, consultado 
em 12/12/2013.

(FERNANDES, 2013, p. 2). A agenda determi-
na o objeto da política que está em jogo 
e a participação ou não de vários indiví-
K\VZ�L�NY\WVZ�UH�KPZJ\ZZqV��ÄZJHSPaHsqV�
e funcionamento da política, “estabele-
JLUKV�JVUÅP[VZ�L�JOLNHUKV�H�JVUZLUZVZ�
em torno da alocação de recursos e dos 
TLJHUPZTVZ� KL� NLYvUJPH� HKTPUPZ[YH[P]H¹�
(FERNANDES, 2013, p.3); já as arenas deci-
sórias tratam da limitação ou concessão 
de atividades, do estímulo ou desestimulo 
de setores e atividades já existentes e re-
gulamentadas e a intervenção na estrutura 
econômica da sociedade criando meca-
nismos que diminuam as desigualdades 
sociais (FERNANDES, 2013, p.3).

;HTItT� t� WVZZx]LS� LUJVU[YHY� KLÄUPs�LZ�
sobre políticas públicas em sítios eletrô-
nicos governamentais ou de entidades 
privadas, de modo a facilitar um acesso 
rápido ao conceito.

O portal do Governo do Estado do Paraná8 
KLÄUL�WVSx[PJHZ�W�ISPJHZ�KH�ZLN\PU[L�TH-
neira:

Políticas públicas são conjuntos de 
programas, ações e atividades desen-
volvidas pelo Estado diretamente ou 
indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam 
assegurar determinado direito de cida-
dania, de forma difusa ou para determi-
nado seguimento social, cultural, étni-

8 http://www.meioambiente.pr.gov.br/ con-
sultado em 12/12/2013.
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em geral acabam por agir, de forma as-
simétrica, na contramão de várias polí-
ticas que o próprio governo estabelece 
[referindo-se como exemplo, à política 
do governo que reduziu o IPI dos auto-
móveis no primeiro semestre de 2012] 
(ANDRADE, 2013, p. 47).

5LZ[L�JVU[L_[V��]LYPÄJH�ANDRADE (2013, p. 
48) que faz-se necessária a construção 
de mecanismos que formem uma “cola” 
entre essas iniciativas individuais e que 
sejam capazes de transbordar os muros 
das ações pontuais (as escolas, das em-
presas, das ONGs, dos indivíduos etc.), 
atingindo também os espaços públicos e 
o bem comum. Conclui então que

Pensar em Educação Ambiental -EA 
como política pública é reconhecer 
que as questões pedagógicas e am-
bientais consideradas importantes por 
educadores e educadoras ambientais 
não devem continuar estancadas nos 
vários bons exemplos pontuais, (...) 
mas devem ser levadas a todo o ter-
ritório. (...) A Política Nacional de EA 
(BRASIL, 1999) assegura que todos 
[vT�KPYLP[V�n�,(��<TH�KHZ� MVYTHZ�KL�
se fazer isto é por meio de políticas pú-
blicas (ANDRADE, 2013, p. 48).

PORTUGAL, SORRENTINO & VIEZZER (2013), ao 
discutirem o papel das políticas públicas 
de Educação Ambiental na formação de 
QV]LUZ�L�HK\S[VZ��]LYPÄJHT!

O papel da política de EA é aproximar 
a diversidade de atores desse cam-
po e que com ele podem contribuir e 

+L�THULPYH� HPUKH�THPZ� ZPTWSPÄJHKH�� V�4H-
nual sobre “Políticas Públicas: Conceitos e 
Práticas” do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas de Minas Ge-
YHPZ¶:,)9(,�4.��HWYLZLU[H�H�ZLN\PU[L�KLÄ-
nição: “As Políticas Públicas são a totalidade 
de ações, metas e planos que os governos 
(nacionais, estaduais ou municipais) traçam 
para alcançar o bem-estar da sociedade e o 
interesse público” (SEBRAE, 2008, p. 5).

4HPZ� LZWLJPÄJHTLU[L�UH�mYLH�KL�,K\JH-
ção Ambiental, novamente sem a menor 
pretensão de esgotar o assunto no pre-
sente estudo, apresentam-se algumas 
KLÄUPs�LZ�L�WHWtPZ�KHZ�WVSx[PJHZ�W�ISPJHZ�
dentro deste campo de atuação:

Daniel FONSECA DE ANDRADE (2013), ao es-
tudar “O Lugar do Diálogo nas Políticas 
Públicas de Educação Ambiental” em sua 
pesquisa de doutorado, atenta para o fato 
das políticas públicas de Educação Am-
IPLU[HS�WHY[PYLT�KH�]LYPÄJHsqV�KL�X\L�VZ�
KLZHÄVZ� X\L� H� PUZ\Z[LU[HIPSPKHKL� JVSVJH�
para homens e mulheres no mundo de 
hoje e de amanhã não serão resolvidos por
um somatório de ações individuais desco-
nexas umas das outras no espaço-tempo 
(ANDRADE, 2013, p. 47). Da mesma forma,
continua o autor,

A responsabilidade pela solução dos 
problemas ambientais também não 
pode ser colocada sobre os ombros 
desses homens e mulheres sozinhos e 
de suas iniciativas ambientais, a des-
peito da boa vontade de muitos, que 
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aumentar os serviços públicos so-

ciais (…). A Inglaterra, que já foi exem-
plo de política de redução do Estado 
gerou quinhentos mil empregos adicio-
nais nos serviços públicos nos últimos 
oito anos (1997-2004). (� YLMVYTH�KL�
,Z[HKV�� X\L� PTWSPJH� V� H\TLU[V� KL�
Z\H�LÄJPvUJPH��UqV�PTWSPJH�KL�MVYTH�
alguma a sua redução, pois em seto-
res da regulação pública como educa-
ção e ambiente é clara a necessidade 
de se ampliar horizontal e verticalmen-
te o Estado brasileiro (Sorrentino, Tra-
jber, Mendonça& Ferraro Jr., 2005, p. 
290 e 291, grifos nossos).

;HPZ�YLÅL_�LZ�]qV�HV�LUJVU[YV�KH�Qm�LU\U-
ciada necessidade do Estado assumir sua 
responsabilidade em fornecer os elemen-
tos que garantam o atendimento das de-
mandas sociais de maneira participativa e 
estruturada, mesmo que para isto seja ne-
cessário o maior investimento de recursos 
O\THUVZ�L�ÄUHUJLPYVZ�

No entanto, Pedro DEMO (2006, p. 53) cha-
ma a atenção para algo muito relevante:

Pelo fato de serem políticas conduzidas 
pelo Estado, não quer dizer que devam 
automaticamente, serem públicas, 
mais qualitativas, mais justas. Pode fa-
cilmente ocorrer o contrário, porque na 
disputa por vantagens e oportunidades, 
t�JVT\T�X\L�[HPZ�WVSx[PJHZ�ÄX\LT�WHYH�
a população geral quando são precá-
rias (só o pobre acaba se interessan-
do, porque não lhe resta alternativa), 
e sejam apropriadas pelos mais ricos 
quando de boa qualidade (acesso às 

propor-lhes, dentro das limitações e 
potencialidades objetivas e subjetivas 
de cada realidade, a sinergia de ações 
L� V� PU[LYJoTIPV� KL� PUMVYTHs�LZ� X\L�
possibilitem o aprimoramento das di-
]LYZHZ�WYm[PJHZ�L� YLÅL_�LZ�L_PZ[LU[LZ��
É procurar atuar de forma integrada e 
integradora, promovendo toda a diver-
sidade de iniciativas estruturantes que 
possibilitem cada território promover 
a sua Educação Ambiental (PORTUGAL, 

SORRENTINO & VIEZZER, 2013, p. 239).

Para SORRENTINO, TRAJBER, MENDONÇA& FER-
RARO JR. (2005, p. 290), uma política públi-
ca representa a organização da ação do 
Estado para a solução de um problema 
ou atendimento de uma demanda especí-
ÄJH� KH� ZVJPLKHKL��6Z� H\[VYLZ� LU[LUKLT�
que “à educação ambiental cumpre, por-
tanto, contribuir com o processo dialético 
Estado-sociedade civil que possibilite uma 
KLÄUPsqV�KHZ�WVSx[PJHZ�W�ISPJHZ�H�WHY[PY�KV�
diálogo”. Já ao Estado, cabe a promoção 
de processos de intervenção direta, re-
gulamentação e contratualismo, que por 
sua vez, “fortalecem a articulação de dife-
rentes atores sociais e sua capacidade de 
desempenhar gestão territorial sustentável 
e educadora, formação de educadores 
ambientais, (...) e outras estratégias que 
promovam a educação ambiental crítica e 
emancipatória” (SORRENTINO, et al, 2005, p. 
285). Ainda no mesmo texto, advertem:

Continuamos concordando com Sachs 
������� X\HUKV� HÄYTH� X\L� OVQL�� ZLT�
negar a necessidade de reduzir as ad-
ministrações pletóricas, precisamos 

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO



31ambientalMENTEsustentable, 2015, (I), 19

Programas estruturantes são aqueles 
que devem estimular o surgimento de 
condições favoráveis ao desenvolvi-
mento da capacidade econômica local, 
potencializando atividades consolida-
das, bem como descobrindo outras, 
com o envolvimento e a participação 
dos protagonistas locais, somado e 
integrado com programas emancipa-
tórios, voltados a autonomização dos 
excluídos, e com os programas redis-
tributivos, rompendo com a lógica as-
sistencialista, não contributiva (NIGRO, 
2005, p. 08).

Aos aspectos descritos anteriormente, 
soma-se ainda, a necessidade de capi-
laridade tendo em vista a universalidade 
dos problemas ambientais, a amplitude do 
território nacional e a diversidade humana. 
Sobre esta diversidade, dissertam TASSARA, 
ARDANS E FERRARO JR. (2007):

A diversidade humana é dinâmica, 

são inúmeras identidades, cada pes-
ZVH� ZL� PKLU[PÄJH�� HV� TLZTV� [LTWV��
JVT� HZWLJ[VZ� t[UPJVZ�� WYVÄZZPVUHPZ��
culturais, pessoais, comunitários, so-
JPHPZ�� WVSx[PJVZ�� ,Z[HZ� H\[V�PKLU[PÄJH-
ções podem ser mais ou menos fortes, 
mais ou menos includentes, mais ou 
menos democráticas. As identidades 
que negam outras formas de ser e es-
tar no mundo devem ser combatidas, 
HX\LSHZ� X\L� MH]VYLJLT� HZ� YLSHs�LZ�
democráticas, o cuidado com o am-

IPLU[L��H�HS[LYPKHKL�KL]LT�ZLY�MVY[H-

lecidas. Viva a diversidade de raças, 

de cultura, de lazer, de orientações 

sexuais.
Fora da cidade encontramos as co-

universidades federais, por exemplo). 
No entanto, é indispensável que sejam 
públicas, para garantir melhor o acesso 
dos mais pobres (DEMO, 2006, p. 53).

O autor retrata no trecho acima a preocupa-
ção com um acesso mais universalizado às 
políticas públicas, de modo a não permitir 
que as mesmas agravem as discrepâncias 
sociais, ao invés de contribuir para solucio-
ná-las. Ao falar da necessidade de uma po-
lítica pública mais equânime e que garanta 
o acesso dos mais pobres, está trazendo os 
elementos da justiça e da abrangência, de-
sejados em uma política pública estruturante.

No entanto, vale ressaltar que as políticas 
públicas voltadas à diminuição das injusti-
ças sociais não devem assumir um caráter
focado apenas no assistencialismo, de-
vendo contribuir para o aumento gradati-
vo da autonomia dos sujeitos. Com este 
raciocínio, contribui NIGRO (2005) ao fazer 
referência aos programas sociais desen-
volvidos com a participação de Marcio 
POCHMANN10 junto à prefeitura de São Paulo 
entre os anos de 2001 e 2004:

10 No livro organizado por Marcio Pochmann 
enquanto ocupava o cargo de diretoria junto à Prefei-
tura de São Paulo, encontram-se descritas diversas 
inciativas de Políticas Públicas com o viés estruturan-
te, inclusive, o processo de criação da Secretaria de 
Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade – SDTS. 
:VIYL�H�TLZTH��HÄYTH�POCHMANN: “Em suma, a 
SDTS oferece para os segmentos empobrecidos da 
WVW\SHsqV�ILULMxJPVZ�UH�MVYTH�KL�[YHUZMLYvUJPH�KPYL[H�
de renda, acompanhados da capacitação ocupacional 
e aprendizagem para o exercício de atividades de 
utilidade coletiva nas mais distintas comunidades pau-
listanas, bem como da cultura do empreendedorismo” 
(POCHMANN, 2002, p. 169).

Construindo uma Política Pública estruturante...



32 ambientalMENTEsustentable, 2015, (I), 19

visa então, atingir todos e cada um desses
grupos, pois a mesma é pensada em cada 
contexto e tem por objetivo ter educado-
ras e educadores ambientais atuando em 
toda a sua diversidade. Assim, qualquer 
pessoa pode participar de um coletivo de 
YLÅL_qV� ZVIYL� H� Z\H� YLHSPKHKL�� UV� oTIP-
to do trabalho, do bairro, da comunidade, 
entre outros (TASSARA, ARDANS E FERRARO JR., 
2007, p. 18).

Com base nas considerações acima, che-
gase ao entendimento que uma política 
pública estruturante consiste em uma pro-
posta desenvolvida com a participação da 
comunidade interessada; visando o forta-
lecimento da mesma e a continuidade dos 
processos; com a preocupação de dialo-
gar com as outras ações já em andamento 
naquele território; pautada na inclusão da 
diversidade de pessoas, ambientes e inte-
resses; e que busque efeitos duradouros 
e justos.

Deve, portanto, ZLY� WLUZHKH� KL� MVYTH�
integrada com outras ações do Poder 

Público e da comunidade; voltada aos 

interesses coletivos; com dinâmica in-

cludente e capilarizada de modo a con-

KL�[YvZ�NY\WVZ�X\L�[YHIHSOHT�KL�MVYTH�PU[LNYHKH�L�
articulada: 1) o próprio Coletivo Educador, composto 
por pessoas que dele passam a participar em virtude 
da adesão de suas instituições; em geral, são pessoas 
X\L�Qm�[vT�HSN\TH�L_WLYPvUJPH�LT�MVTHsqV��LK\JHsqV�
e capacitação; 2) pessoas atuantes/militantes em seus 
segmentos sociais naquele território que assumirão 
funções de formadores em seus grupos de convi-
vio/trabalho; 3) os grupos de convívio/trabalho dos 
educadores ambientais populares” (TASSARA&TASSARA, 
2008, p. 23).

munidades, as grandes e pequenas 
propriedades rurais, os trabalhadores 
e as trabalhadoras rurais e suas famí-
lias, grupos e populações camponesas 
e originais (indígenas diversos), assen-
tadas, acampadas, posseiras, quilom-
bolas, ribeirinhas, caboclas, sertanejas, 
caipiras, retireiras, as quebradeiras de 
coco babaçu, açaizeiras, pescadoras 
artesanais, marisqueiras, jangadeiras, 
açorianas, praieiras, varjeiras, campei-
ras, pantaneiras e outras. Em algumas 
regiões encontramos enormes grupos 
de extrativistas minerais como os co-
nhecidos grupos garimpeiros ou os não 
tão conhecidos “canteiros”, quebra-
dores de pedra do interior baiano. Es-
[LZ� NY\WVZ� ZL� HWYVWYPHT� L�TVKPÄJHT�
ambientes de modos peculiares, de-
pendem de uma relação direta, vivida 
cotidianamente com o ambiente, além 
de representativos, são importante 

WLSV�\UP]LYZV�KL�ZHILY�X\L�WVZZ\LT�
L�X\L�LZ[m�MVYH�KHZ� PUZ[P[\Ps�LZ��5H�
cidade a diversidade social é ainda 

THPZ� MYHNTLU[HKH�� UVZ� IHPYYVZ�� UV�
trabalho, nos grupos mais diversos 
(TASSARA, ARDANS E FERRARO JR., 2007, p. 
17 e 18, grifos nossos).

Os mesmos autores prosseguem expli-
cando que a arquitetura da capilaridade11 

11 TASSARA&TASSARA��������W������KLÄULT�HY-
quitetura de capilaridade da seguinte maneira: “É um 
conjunto de estratégias projetadas para possibilitar o 
envolvimento e a participação da totalidade da popu-
lação de um determinado território (bairro, comunida-
de rural, quarteirão, sindicato, escola etc) em um Co-
letivo Educador. Ou seja, a arquitetura da capilaridade 
]PZH�n�HY[PJ\SHsqV�KH�WSHUPÄJHsqV�[tJUPJH�KV�*VSL[P]V�
com a participação popular, considerando-se as con-
KPs�LZ�HTIPLU[HPZ�L�H�KPUoTPJH�KH�LZ[Y\[\YH�ZVJPHS��
,ZZH�JHWPSHYPaHsqV�YHTPÄJHsqV�PTWSPJH�H�JVUZ[P[\PsqV�

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO



33ambientalMENTEsustentable, 2015, (I), 19

costumam ser diferenciadas pela literatu-
ra sobre análise política quando se pensa 
no estudo e concretização das mesmas: 
policy (instituições políticas), politics (pro-
cessos políticos), polity (conteúdo material 
das políticas públicas).

Segundo o autor,

�� H�dimensão institucional ‘polity’ se refe-
re à ordem do sistema político, deline-
ada pelo sistema jurídico, e à estrutura 
institucional do sistema políticoadminis-
trativo;

�� UV�X\HKYV�KH�dimensão processual ‘po-
litics’ tem-se em vista o processo políti-
JV��MYLX\LU[LTLU[L�KL�JHYm[LY�JVUÅP[\-
oso, no que diz respeito à imposição de 
objetivos, aos conteúdos e às decisões 
de distribuição;

�� H�dimensão material ‘policy’ refere- se 
aos conteúdos concretos, isto é, à con-
ÄN\YHsqV�KVZ�WYVNYHTHZ�WVSx[PJVZ��HVZ�
problemas técnicos e ao conteúdo ma-
terial das decisões políticas (FREY,2000, 
p. 216 e 217, grifos nossos).

Em que pese a importância didática desta
divisão, FREY (2000, p. 217) atenta também
para o fato da diferenciação teórica en-
[YL�HZ�TLZTHZ��T\P[HZ�]LaLZ��UqV� YLÅL[PY�
o que ocorre em situações práticas nas
quais essas dimensões são entrelaçadas e
ZL�PUÅ\LUJPHT�T\[\HTLU[L�

Como exemplo, o autor chama a atenção 
para a questão ambiental, que por suas 

templar a diversidade de habitantes 

do território nacional; motivadora da 

WHY[PJPWHsqV� ZVJPHS� L� KV� LUNHQHTLU[V�
crítico; institucionalizada no sentido de 

YLÅL[PY�V�J\TWYPTLU[V�KH�VIYPNHsqV�KV�
,Z[HKV�LT�WYV]LY�JVUKPs�LZ�X\L�MHJPSP-
[LT�H�LML[P]H�WHY[PJPWHsqV�KH�ZVJPLKHKL�
em processos de tomada de decisão e 

NLZ[qV�W�ISPJH"�X\L�UqV�ZLQH�Z\WLYÄJPHS��
ULT�WYV]PZ}YPH�L�X\L�UqV�[LUOH�JHYm[LY�
manipulador ou meramente assisten-

JPHSPZ[H��,�HPUKH��X\L�YLJVUOLsH�V�WVKLY�
vitalizador e renovador das energias in-

dividuais, dos coletivos e dos movimen-

[VZ�ZVJPHPZ��X\L�TLZTV�UqV�ZLUKV�PUZ[P-
tucionalizados demonstrem disposição 

em atuar nas arenas públicas.

Outros Fatores 
Condicionantes das Políticas 
Públicas Estruturantes   

+LÄUPKHZ� LU[qV� HSN\THZ� JHYHJ[LYxZ[PJHZ�
das políticas públicas estruturantes, vale 
uma breve menção também sobre alguns 
fatores condicionantes para a execução 
de uma política pública, pois seria dema-
siado frustrante pensar numa proposta es-
truturante sem ao menos considerar sua
possibilidade de implementação em mo-
mento oportuno.

Neste sentido, FREY (2000, p. 216) aborda 
três dimensões das políticas públicas que 
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da avaliação sobre a viabilidade dos con-
teúdos concretos dos programas políticos 
e seu real potencial para a solução dos 
problemas que motivaram tais propostas.

Além dos aspectos apresentados por FREY 
(2002), merece também uma discussão a 
questão do estabelecimento de agendas 
governamentais, como abordado anterior-
mente por FERNANDES (2013) ao conceituar 
políticas públicas, podendo ser considera-
das como fatores determinantes em rela-
ção à concretização das políticas públicas 
estruturantes.

KINGDON� ������� KLÄUL� HNLUKH� NV]LYUH-
mental como sendo uma lista de temas 
que são alvo de atenção por parte das 
autoridades em um dado momento. Seu 
estabelecimento se dá por uma conjunção 
de três fatores: problemas, política e parti-
cipantes (KINGDON, 2006, p. 225 e 227).

A discussão sobre os problemas come-
ça a partir do seguinte questionamento: 
Por que alguns problemas recebem mais 
atenção do que outros por parte das au-
toridades governamentais? Segundo o au-
tor, a resposta está nos meios pelos quais 
os atores sociais tomam conhecimento 
das situações e também nas formas pe-
SHZ�X\HPZ�LZZHZ�ZP[\Hs�LZ�MVYHT�KLÄUPKHZ�
como problemas. “Toleramos vários tipos 
de situações todos os dias, e essas situ-
ações não ocupam locais prioritários em 
agendas de políticas. As situações passam 
H�ZLY�KLÄUPKHZ�JVTV�WYVISLTHZ�L�H\TLU-

LZWLJPÄJPKHKLZ� KLTVUZ[YH� X\L� \TH� KP-
TLUZqV� [LT�ZLTWYL� PUÅ\LUJPHKV�H�V\[YH�
de forma recíproca e permanente (FREY, 
2002, p. 219).

As constelações de atores, as condi-

ções de interesse em cada situação 

e as orientações valorativas –ele-
mentos que podem ser considerados 
JVUKPJPVUHU[LZ� KV� NYH\� KL� JVUÅP[V�
reinante nos processos políticos– so-

MYLYHT�TVKPÄJHs�LZ�ZPNUPÄJH[P]HZ�n�
TLKPKH�X\L�ZL�HNYH]HYHT�VZ�WYVISL-

mas ambientais e se consolidou esse 
novo campo da política. O incremento 

KH�¸JVUZJPvUJPH�HTIPLU[HS¹�YLMVYsV\�
VZ�JVUÅP[VZ�LU[YL�VZ�PU[LYLZZLZ�LJV-

nômicos e “ecológicos”. Da mesma 
maneira como a dimensão material dos 
problemas ambientais tem conduzido à 
cristalização de constelações especí-
ÄJHZ�KL� PU[LYLZZL��VZ programas am-

bientais concretos, por sua vez elabo-
rados por agentes planejadores, devem 
ser considerados o resultado de um 

processo político, intermediado por 
LZ[Y\[\YHZ�PUZ[P[\JPVUHPZ��X\L�YLÅL[L�
JVUZ[LSHs�LZ�LZWLJxÄJHZ�KL�PU[LYLZ-

se (Frey, 2002, p. 220, grifos nossos).

A compreensão do processo político que 
engloba estas três dimensões e as rela-
ções entre elas, torna-se portanto, um 
importante elemento quando se busca a 
efetivação de uma política pública. Faz-se 
necessário neste contexto, considerar ao 
mesmo tempo as instituições e as normas 
que regem a administração, as instâncias 
KL�ULNVJPHs�LZ�WVSx[PJHZ�L�VZ�JVUÅP[VZ�X\L�
PUÅ\LUJPHT�UH�[VTHKH�KL�KLJPZ�LZ��HStT�
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tizar as suas concepções dos problemas e 
suas propostas, e torna bem menos prová-
vel que assuntos que não estejam entre as 
suas prioridades recebam atenção” (KING-
DON, 2006, p.229).

Por isto, é importante a atenção da po-
pulação em relação à dinâmica política e 
os processos de consenso, negociação e 
persuasão:

6� JVUZLUZV� t� MVYTHKV� UH� KPUoTPJH�
da política por meio da negociação, 
mais do que da persuasão. Quando 
WHY[PJPWHU[LZ�PKLU[PÄJHT�WYVISLTHZ�V\�
entram em acordo sobre certas pro-
WVZ[HZ� UH� KPUoTPJH� KHZ� WVSx[PJHZ� W�-
blicas, eles agem principalmente por 
meio da persuasão. Eles organizam 
os indicadores e defendem que certas 
ZP[\Hs�LZ� KL]LT� ZLY� KLÄUPKHZ� JVTV�
problemas, ou que suas propostas 
satisfazem testes lógicos, tais como 
viabilidade técnica ou aceitabilidade. 
*VU[\KV�� UH� KPUoTPJH� KH� WVSx[PJH�� VZ�
participantes constroem consenso por 
meio de negociação, criando emendas 
em troca de apoio, atraindo políticos 
para alianças através da satisfação de 
suas reivindicações, ou então fazendo 
concessões em prol de soluções de 
maior aceitação (KINGDON, 2006, p.229).

Assim, a vontade nacional demonstrada 
através das eleições pode ter um papel 
ILT�THPZ�LÄJHa�UH�MVYTHsqV�KL�HNLUKHZ�
do que os grupos de interesses.

Estes [referindo-se aos grupos de in-
teresses] frequentemente conseguem 

tam suas chances de se tornarem priori-
dade na agenda, quando acreditamos que 
devemos fazer algo para mudá-las” (KING-
DON, 2006, p. 227).

KINGDON (2006, p. 228) atenta ainda para 
o fato das agendas do governo não ape-
UHZ�KLÄUPYLT�VZ�WYVISLTHZ�X\L�TLYLJLT�
atenção, como também, serem capazes
de fazê-los desaparecer, como explica o
autor:

Por que eles desaparecem? Primeiro, 
o governo pode tratar do problema ou
não. Em ambos os casos, a atenção se
volta para outra questão qualquer, por-
que algo está sendo feito, ou porque as
pessoas se frustraram pelo fracasso e
se negam a investir mais de seu tempo
em uma causa perdida. Segundo, as
situações que chamaram atenção para
o problema podem mudar – indicado-
YLZ�LT�X\LKH�HV�PU]tZ�KL�HS[H�V\�V�ÄT�
de uma crise. Terceiro, as pessoas po-
dem se acostumar a uma situação ou
conferir um outro rótulo ao problema.
Quarto, outros itens surgem e colocam
de lado antigas prioridades. Finalmen-
te, pode haver ciclos inevitáveis de
atenção, altas taxas de crescimento
que se estabilizam e novidades que
aparecem e desaparecem (Kingdon,

2006, p. 228).

Quanto à questão política, KINGDON (2006) 
HÄYTH� X\L� KLZKVIYHTLU[VZ� UH� LZMLYH�
política são poderosos formadores de 
agenda. “Um novo governo, por exemplo, 
muda as agendas completamente ao enfa-
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Com base nestas observações KINGDON 
conclui que, pelo menos com relação ao 
estabelecimento de agendas, “políticos 
eleitos e seus assessores são mais impor-
tantes que funcionários públicos de car-
reira ou participantes que não fazem parte 
do governo. Para aqueles que buscam evi-
dencias do funcionamento da democracia,
esse é um resultado encorajador” (KING-
DON, 2006, p. 230).

Diante de tais considerações, pode-se ex-
trair que não basta que determinados gru-
pos de pessoas ou técnicos reconheçam 
a importância e queiram ver estabelecidas 
políticas públicas estruturantes para o tra-
to de questões ambientais, dentre elas, 
aquelas que visam a ampliação do aces-
so a conhecimentos contextualizados nos 
campos do Direito Ambiental e da Educa-
ção Ambiental. Estas pretensões precisam 
ser incluídas nas agendas de prioridades 
do governo, além disto, a falta de aces-
so a conhecimentos sobre estes temas e 
sobre os espaços de participação pública 
devem ser encarados como um problema 
para receberem atenção nas plataformas 
políticas. Assim, estes aspectos precisam 
ser cuidadosamente pensados no mo-
mento das eleições e da escolha dos polí-
ticos que terão grande poder de decisão.

Ou seja, a participação informada, a pres-
são popular e a eleição consciente de 
representantes políticos, se apresentam 
como fatores determinantes no estabe-
lecimento das agendas e consequente 

barrar a avaliação de propostas que 
UqV�ZLQHT�KL�Z\H�WYLMLYvUJPH��V\�LU[qV�
se adaptam a um item já prioritário na 
agenda governamental, acrescentando 
elementos um pouco mais relaciona-
dos com seus interesses. Esses gru-
pos raramente iniciam avaliações de 
propostas ou estabelece agendas por 
si próprios. E quando os interesses 
VYNHUPaHKVZ� LU[YHT� LT� JVUÅP[V� JVT�
a combinação entre vontade nacional 
e eleição, essa última provavelmente 
prevalecerá, pelo menos em relação ao 
estabelecimento de agendas (KINGDON, 
2006, p.229).

Quanto aos participantes, o autor divideos 
em “visíveis” e “invisíveis”.

O grupo de atores visíveis, aqueles 
que recebem considerável atenção do 
público, inclui o presidente e seus as-
sessores de alto escalão, importantes 
membros do Congresso, a mídia, e ato-
res relacionados ao processo eleitoral, 
JVTV�WHY[PKVZ� WVSx[PJVZ� L� JVTP[vZ� KL�
campanha. O grupo relativamente invi-
Zx]LS�KL�H[VYLZ�PUJS\P�HJHKvTPJVZ��WLZ-
quisadores, consultores, burocratas de 
carreira, e funcionários do Congresso. 
Descobrimos que o grupo de atores 
]PZx]LPZ� KLÄUL� H� HNLUKH�� LUX\HU[V� V�
grupo de atores invisíveis tem maior 
PUÅ\vUJPH� UH� LZJVSOH� KL� HS[LYUH[P]HZ��
Dessa forma, as chances de um tema 
ganhar visibilidade na agenda governa-
mental aumentam se este for levanta-
do por participantes do grupo visível e, 
consequentemente, diminuídas se for 
menosprezado por tais participantes 
(Kingdon, 2006, p. 230 e 231).
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ressava, numa palavra, a lei e seus des-
dobramentos intrínsecos: seus prece-
dentes históricos, sua estrutura, seus 
conceitos e valores, sua interpretação. 
(�X\LZ[qV�KH�HWSPJHsqV� �V\�TLSOVY��
da ausência de aplicação) não dizia 

diretamente respeito ao estudioso, 

nem tinha relevância acadêmico-

JPLU[xÄJH��A lei podia e devia ser cri-
ticada pela sua inoportunidade, impre-
cisão terminológica, má-redação ou 
erros técnicos, sempre na perspecti-

va de seu conteúdo. Mas só! A norma 
punha-se como uma realidade abstrata 
e distante, e como tal devia ser cien-
[PÄJHTLU[L�LZTP\sHKH��:\H�HWSPJHsqV��
bem, esta seria objeto de avaliação da 
sociedade como um todo (...) (BENJA-
MIN, 2003, p. 340 e 341, grifos nossos).

No entanto, alguns doutrinadores renoma-
KVZ�JVTV�V�7YVMLZZVY�7H\SV�(ɈVUZV LEME 
MACHADO e a Professora Ada PELLEGRINI GRI-
NOVER apresentam a preocupação com o 
tema e abordam meios processuais para 
garantir a defesa do meio ambiente há al-
gum tempo. MACHADO por exemplo, desde 
as primeiras edições do seu livro “Direito 
Ambiental Brasileiro”12, ressalta a Ação 
Popular e a Ação Civil Pública como ins-
trumentos previstos constitucionalmente 
e que permitem que qualquer cidadão ou 
o Ministério Público inicie uma ação judi-
cial caso perceba lesão aos interesses pú-
blicos, sociais e ambientais, por ação ou
omissão, por parte do Poder Público (MA-

12 Publicado pela Editora Malheiros em São 
Paulo pela primeira vez no ano de 1982, vem sendo 
atualizado e reeditado anualmente.

implementação das políticas públicas es-
truturantes desejadas e necessárias para 
a construção de sociedades sustentáveis. 
Tais ações, podem representar um enfren-
tamento de problemas relacionados à de-
gradação ambiental e uma ampliação no 
respeito aos princípios e normas voltadas 
à proteção do meio ambiente.

Sobre a Importância da
Aplicação das Normas e do
Acesso a Conhecimentos
Contextualizados  

Em que pese a argumentação de diferen-
tes setores da sociedade sobre a necessi-
dade de maior e melhor aplicação das nor-
mas ambientais, as questões relacionadas
ao estudo deste tema (efetividade, imple-
mentação, aplicação da legislação institu-
ída) não costumam ser o objeto preferido 
de publicações entre os doutrinadores, 
que em geral, focam suas análises na ava-
liação da forma e conteúdo das normas 
jurídicas (BENJAMIN, 2003, p. 339).

Neste sentido, prossegue o Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça Antônio Her-
man BENJAMIN (2003):

Só bem recentemente os especia-

listas passaram a dar atenção maior 

à implementação legal, verdadeiro 

¸WH[PUOV�MLPV¹�KV�MLU�TLUV�Q\YxKPJV��
Antes desse despertar, ao jurista inte-
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dade de se promover ações voltadas ao 
incentivo e preparo da comunidade para 
a participação informada e efetiva, bem 
como, torna-se urgente a criação e o for-
talecimento de instâncias de consulta e 
monitoramento sobre o cumprimento de 
acordos, decisões e normas estabelecidas 
em favor do bem comum. Neste sentido, 
enfatizam os autores:

Tal instrumento [referindo-se ao con-
trole judicial de políticas públicas] só 
atingirá plena efetividade quando a 
participação popular for um elemento 
não apenas indutor das ações judiciais, 
mas também uma realidade no proces-
so de planejamento e execução das 
sentenças proferidas.
Assim, ações do Estado voltadas ao 
incentivo e apoio à participação popu-
lar devem receber prioridade máxima 
nos investimentos da área ambiental, 
pois podem estimular o exercício da 
cidadania ao tempo que propiciam a 
adoção de ações preventivas de danos 
ambientais.
As consultas públicas, bem como a 
JYPHsqV� KL� PUZ[oUJPHZ� WVW\SHYLZ� KL�
monitoramento dos atos públicos, po-
dem representar um grande avanço no 
LUMYLU[HTLU[V�KVZ�JVUÅP[VZ�WYLZLU[LZ�
nas demandas de Políticas Públicas 
frente às limitações da Administra-
ção em atender tais necessidades 

(MORIMOTO&SORRENTINO, 2013, p. 259).

Entretanto, o que se observa de fato en-
quanto não se atinge um grau de partici-
pação e controle social mais efetivo sobre
as ações do Estado e a aplicação das 

CHADO, 1998, p. 288 a 293). Grinover, por 
sua vez, na abordagem do estudo sobre 
ações coletivas para a tutela do ambien-
te e dos consumidores, bem como em 
seus trabalhos sobre o controle judicial 
de políticas públicas, também demonstra 
veterana atenção à aplicação das normas 
jurídicas (GRINOVER, 1986, p. 2327 a 2343).

Em que pese a existência dos meios pro-
cessuais defendidos pelos doutrinadores 
acima, assim como outros instrumentos 
legais direcionados ao exercício da cida-
dania ativa, são eles ainda muito pouco 
conhecidos e raramente utilizados por 
grande parte da população. Além disto, 
o uso da via judicial demandando pres-
tações de serviços por parte do Estado 
LUJVU[YH� HSN\THZ� LZWLJPÄJPKHKLZ�� JVTV�
foi tratado no artigo “Controle Judicial de 
Políticas Públicas, Meio Ambiente e Parti-
cipação Popular”, publicado por MORIMOTO

e SORRENTINO em 2013.

Dentre as questões abordadas no referido 
trabalho, pode-se destacar a importância 
da participação popular na exigência vee-
mente de prestações positivas do Estado 
para o atendimento de demandas e direi-
tos fundamentais (dentre eles, a proteção 
ambiental), como também, visando o mo-
nitoramento da efetividade das normas e 
da execução das decisões judiciais.

No entanto, este potencial inerente ao 
exercício do controle judicial de políticas 
públicas vem acompanhado da necessi-
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infringir a norma. 
6\[YH�ZtYPH�L�PUL]P[m]LS�JVUZL����X\vU-
cia da falta de enforcement é o des-
prestígio do Legislativo e do Judiciário, 
responsáveis que são pela edição e 
pela defesa do sistema legal positivo, 
o que equivale à descrença em nossas 
instituições mais relevantes. Há ainda, 
a generalizada sensação de impunida-
de, em especial em relação às elites 
(“rico não vai para a cadeia”, por exem-

plo) (FERRAZ&FERRAZ, 1997, p. 118).

Com relação à legislação ambiental, não
é diferente.

Se por um lado existe um arcabouço le-
gal brasileiro relacionado às questões am-
bientais bastante avançado e considerado 
exemplar por diversos doutrinadores do 
Mundo, as KLÄJPvUJPHZ� LT� Z\H� HWSPJH-

ção são evidentes.

Como exemplo, pode-se citar a retirada 
ilegal de animais silvestres da Natureza 
para comercialização no mercado interno 
V\� L_[LYUV�� JVUÄN\YHUKV�ZL� V� JOHTHKV�
[YmÄJV�KL�HUPTHPZ�ZPS]LZ[YLZ��,TIVYH�H�3LP�
5.197 proíba expressamente a utilização, 
perseguição, destruição, caça ou apanha 
de animais silvestres desde o ano de 1967 
(Art. 1º da Lei 5.197/67) e a Lei 9.605 de 
12 de fevereiro de 1998 caracterize como 
crime o ato de matar, perseguir, caçar, 
apanhar e utilizar espécimes da fauna sil-
vestre, nativos ou em rota migratória, sem
a devida permissão, licença ou autoriza-
ção (Art. 29 da Lei 9.605/98), os números

normas que asseguram direitos funda-
mentais, consiste no fato de que as falhas 
na implementação do arcabouço jurídico 
brasileiro apresentam consequências gra-
víssimas não apenas para o objeto que 
deveria ser protegido ou disciplinado pelo 
mesmo (como o meio ambiente, a saúde, 
a educação), mas também para a própria 
credibilidade do Direito como um todo.

BENJAMIN (2003, p. 338) contribui para este 
YHJPVJxUPV� HÄYTHUKV� X\L��TLZTV� [YH[HU-
do-se de um estágio posterior a redação 
legislativa da norma, a implementação não 
se separa do fenômeno jurídico, pois uma 
lei que não tenha nenhum efeito prático in-
duz a se pôr em dúvida o próprio Direito.

No mesmo sentido, FERRAZ&FERRAZ (1997, 
p. 117 e 118), ao discutirem a importân-
cia do enforcement na aplicação das leis, 
apontam para a necessidade de serem 
LZ[HILSLJPKVZ� TLJHUPZTVZ� LÄJHaLZ� X\L�
assegurem o cumprimento das mesmas. 
Assim, enfatizam os autores:

(� H\ZvUJPH� KV� LUMVYJLTLU[� WYV]VJH�
grau elevado de descrédito nas leis e 
UV�+PYLP[V�L��WVY�JVUZLX\vUJPH��NYHUKL�
sensação de insegurança, de desorga-
nização, além de forte tensão social.
As pessoas, sabendo que muitas nor-
mas são desobedecidas impunemente, 
perdem progressivamente o sentimen-
to de solidariedade, passam a temer 
ZLYLT�SLZHKHZ��ZLU[LT�ZL�PUNvU\HZ�V\�
tolas por agirem de conformidade com 
Direito. Muitas vezes, ao cabo de de-
terminado tempo, passam, também a 
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exemplo para a sociedade por demonstrar 
total desrespeito às normas jurídicas.

Outra situação emblemática dos proble-
mas associados à implementação insatis-
fatória da legislação ambiental, observa-
-se ao analisar o processo de alteração do 
Código Florestal Brasileiro que culminou 
com a revogação da Lei 4.771 de 15 de 
setembro de 1965 para a entrada em vi-
gor da Lei 12.651 de 25 de maio de 2012. 
Tal ocorrência é considerada aqui como 
um problema, pois apesar do caráter mais 
protetivo à Natureza e aos interesses da 
coletividade presentes na norma de 1965, 
um dos argumentos utilizados para sua re-
vogação foi justamente o fato desta Lei ter 
sido pouco respeitada durantes anos, em 
áreas urbanas e rurais de todo o país.

De fato, diversos dispositivos da Lei 4.771 
de 1965 careciam de políticas públicas que 
auxiliassem sua melhor execução, como 
por exemplo, orientação para os pro-
prietários sobre a demarcação das áreas 
que deveriam ser protegidas, divulgação 
da possibilidade de ganhos econômicos 
HZZVJPHKVZ� n� THU\[LUsqV� KHZ� ÅVYLZ[HZ��
programas de distribuição de mudas de 
árvores nativas, incentivos para áreas co-
ILY[HZ�LZZLUJPHSTLU[L�JVT�ÅVYLZ[HZ�L�X\L�
contribuíssem para a conservação das 
águas no contexto da gestão de bacias 
OPKYVNYmÄJHZ�� KLU[YL� V\[YHZ�� ;HTItT� ZL�
demonstrava pertinente o fortalecimento 
KV� ZPZ[LTH� KL� ÄZJHSPaHsqV� L� W\UPsqV� KL�
desmatamentos e ocupações irregulares.

desta atividade no Brasil são alarmantes. 
Apenas no Estado de São Paulo, em 2005, 
foram apreendidos cerca de 30.000 (trinta 
mil) animais silvestres. Em 2006, o número 
subiu para aproximadamente 35.000 e no 
ano de 2007, chegou a 40.000 apreensões 
(IBAMA, 2009).

Vale lembrar que a quantidade de apreen-
Z�LZ�UqV�YLÅL[L�L_H[HTLU[L�V�U�TLYV�KL�
animais retirados da Natureza. Isto por-
X\L�� HZ� LX\PWLZ� KL� ÄZJHSPaHsqV� UqV� WV-
dem estar em todos os lugares ao mesmo 
tempo e quando conseguem chegar aos 
[YHÄJHU[LZ��T\P[VZ�HUPTHPZ� Qm�MVYHT�TVY-
tos no processo de captura e transporte. 
Com base nesta realidade, a Rede Nacio-
UHS�KL�*VTIH[L�HV�;YmÄJV�KL�(UPTHPZ�:PS-
vestres -RENCTAS chegou a estimar que 
V� [YmÄJV� KL� HUPTHPZ� ZPS]LZ[YLZ� ZLYPH� YLZ-
ponsável pela retirada do habitat natural 
de cerca de 38 milhões de espécimes da 
fauna nativa anualmente no Brasil (RENC-
TAS, 2001, p. 32).

Incalculáveis os impactos desta prática 
ilegal, já que esses animais estão deixan-
do de dispersar sementes, reproduzir-se e 
[YVJHY�Å\_V�NvUPJV�PU[YHLZWLJxÄJV��YLHSPaHY�
controle natural de pragas, servir de ali-
mento para outros animais dentro da ca-
deia alimentar, dentre outras funções es-
senciais para o equilíbrio ecológico. Além 
disto, a posse indevida de animais silves-
tres ocasiona riscos à saúde dos próprios 
animais e das pessoas que convivem com 
LSLZ��HV�[LTWV�LT�X\L�JVUÄN\YH�WtZZPTV�
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ção do que já estava previsto em diversas 
normas ambientais do país.

Vale destacar ainda, que além de evitar 
o retrocesso legislativo, a conjunção de 
esforços para uma melhor aplicação das 
normas instituídas pode representar a 
prevenção de danos e ilícitos ambientais 
através da gestão mais adequada do pa-
trimônio natural, além de ocasionar tam-
bém a ampliação do acesso a instâncias 
participativas.

Isto porque, na medida em que o envol-
]PTLU[V� L� H� HÄUPKHKL� JVT� HZ� X\LZ[�LZ�
ambientais podem instigar a busca por 
conhecimentos contextualizados sobre 
as normas e os aspectos socioambientais 
relacionados à criação e efetivação das 
mesmas, propicia-se também o aumento 
de interesse pelas instâncias relacionadas 
aos processos de tomada de decisões 
através da apropriação de informações e 
procedimentos necessários ao uso desses 
espaços (como as audiências públicas, os 
conselhos de meio ambiente e os comitês 
de gestão participativa).

5LZ[L�JVU[L_[V��Q\Z[PÄJH�ZL�WSLUHTLU[L�V�
investimento por parte da administração 
pública, no desenvolvimento e implanta-
ção de políticas públicas e estruturantes 
com o enfoque aqui proposto.

No entanto, esta necessidade de melhoria 
dos instrumentos ligados à aplicação da 
norma, de maneira nenhuma deveria ser 
utilizado como pretexto para diminuição 
da proteção legal ao meio ambiente, sob 
pena de ferir o princípio da proibição do 
retrocesso do Direito Ambiental13.

Assim, o que se esperava no contexto de 
melhoria da aplicação das normas volta-
KHZ� n� WYV[LsqV� KHZ� ÅVYLZ[HZ� IYHZPSLPYHZ��
poderia ter sido melhor alcançado atra-
vés de uma conjunção de medidas como: 
a apropriação de conhecimentos sobre a 
importância das mesmas por parte dos 
setores diretamente ligados à sua imple-
mentação (proprietários de imóveis rurais 
e urbanos, gestores públicos, etc.); a am-
WSPHsqV�KHZ�WVSx[PJHZ�KL�HWVPV�HV�YLÅVYLZ-
tamento e pagamento por serviços am-
bientais; o envolvimento de outros setores 
KH�ZVJPLKHKL�WHYH�V�HWVPV�nZ�WVSx[PJHZ�ÅV-
restais do país e exercício do controle so-
cial frente ao cumprimento das obrigações 
legais de todos no sentido de proteger e 
preservar os diversos biomas do país; e 
assim por diante. Algo que não necessita-
ria de mudanças na legislação instituída, e 
sim, um maior esforço para a implementa-

13 Em relação ao princípio da proibição do 
retrocesso do Direito Ambiental, recomenda-se a 
leitura da publicação intitulada Colóquio Internacio-
nal sobre o Princípio da Proibição de Retrocesso 
Ambiental (BRASIL (2), 2012), disponível em http://
www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/242559, na qual 
Michel PRIEUR, Antonio HERMAN BENJAMIN, Patryck de 
ARAÚJO AYALA , dentre outros renomados doutrinado-
res, dissertam sobre o tema.
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mesmo reestruturações totais das propos-
tas aqui presentes caso futuras consultas 
públicas apontem neste sentido.

A construção participativa de políticas pú-
blicas em todas as suas etapas é tida aqui
como essencial e, portanto, não se preten-
de de maneira alguma esgotar o assunto. 
Da mesma forma, a indicação de diversas 
instituições e atores a serem envolvidos 
UqV� ZPNUPÄJH� X\HSX\LY� NHYHU[PH� KL� JVU-
cordância ou comprometimento com a 
participação dos mesmos. Mais uma vez, 
trata-se apenas de uma tentativa de bus-
car iniciar um diálogo sobre os temas em 
questão.

1. Proposta de Curso Voltado à 

Popularização do Direito Ambiental

Buscando um melhor aproveitamento dos 
momentos presenciais quando da realiza-
ção de ações educativas na interface entre 
o Direito Ambiental e a Educação Ambien-
tal, vislumbram-se alguns procedimentos 
e conteúdos a serem considerados no de-
senvolvimento de cursos promovidos de 
acordo com os objetivos defendidos neste
artigo.

Propostas de Ações   
 

Após trilhar caminhos conceituais e apre-
sentar algumas considerações sobre te-
mas julgados relevantes, apresentam-se 
agora algumas propostas de ações ela-
boradas pelos autores a partir das obser-
vações e dos dados obtidos durante as 
diferentes etapas da pesquisa realizada 
junto à Universidade de São Paulo14, e 
que, acredita-se, poderão contribuir para 
o atendimento de demandas relacionadas 
à concretização de políticas públicas es-
truturantes promovidas na interface entre 
o Direito Ambiental e a Educação Ambien-
tal.

Pensou-se assim, em três propostas, 
quais sejam: “Proposta de Curso Voltado 
à Popularização do Direito Ambiental”; 
“Proposta de uma Política Pública Volta-
da à Prevenção de Danos e Ilícitos Am-
bientais Através de Processos Educativos 
Emancipatórios a Serem Desenvolvidos 
por Entes do SISNAMA” e “Proposta de 
Estruturação Participativa de uma Política 
Pública Articuladora de Diferentes Iniciati-
vas”. Segem algumas considerações so-
bre as mesmas, devendose atentar ao fato 
de que estas propostas visam servir como 
documento provocador de diálogos so-
bre os referidos temas, deixando aberto o 
processo para debates, alterações ou até 

14 Referindo-se à pesquisa de doutorado 
citada na Nota de nº 1.
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i. Procedimentos:
a) Como primeiro passo, propõe-se a preparação de educadores/instrutores para desenvolverem ati-
vidades dentro dos preceitos da Educação Ambiental crítica e emancipatória. Algo que pode ocorrer
de forma autônoma através dos estudos de obras de Paulo FREIRE e de diversos outros autores e/ou
H�WHY[PY�KH�YLHSPaHsqV�KL�JHWHJP[Hs�LZ�JVT�H�ÄUHSPKHKL�KL�\UPY�[LVYPH�L�WYm[PJH�H[YH]tZ�KL�WYVJLZZVZ�
planejados e desenvolvidos por educadores e educandos dentro da proposta de adotar estratégias de
ensino que primem pelo respeito às expectativas, realidades vivenciadas e experiências trazidas pelos
participantes;
b) Realizada a etapa de preparação dos educadores que serão os instrutores/facilitadores dos cursos
com o enfoque no Direito Ambiental e na Educação Ambiental, deve-se efetuar consultas prévias para
discutir conteúdos de interesse dos potenciais “públicos-alvo”, que poderão opinar também sobre o
formato dos processos educativos de acordo com as possibilidades logísticas que se disponham para
os encontros;
c) Sempre que possível, os momentos presenciais devem ser iniciados com dinâmicas e conversas
sobre os saberes pré-existentes dos participantes e, na sequência, realizar-se a divisão dos conteúdos
a serem trabalhados em duas partes distintas: a primeira em que serão abordados conteúdos contex-
tualizadores e a segunda em que se trabalhará temas voltados ao aprofundamento dos conhecimentos
e debates conforme interesse/necessidade dos participantes;
d) Para a abordagem dos conteúdos contextualizadores, recomenda-se a elaboração de apresentações
expositivas, porém, realizadas de forma dinâmica e valendo-se de instrumentos voltados à facilitação
do entendimento de temas complexos e diminuição da sensação de sobrecarga de informações por
parte dos participantes, tais como, ilustrações, vídeos e apostilas para consultas posteriores.
Recomenda-se selecionar alguns dispositivos das normas para o exercício de leitura e familiarização
com os termos mais comumente utilizados em legislações. Isto porque, em que pese as demandas
vindas de alguns setores populares no sentido de obter a “tradução” ou “adaptação da linguagem”
das normas para torná-las mais palatáveis, tendo em vista que o Direito Ambiental é mutável e existem
dispositivos novos sendo discutidos e editados todos os dias, seria impossível tratá-los por completo
LT�J\YZVZ�V\�HWVZ[PSHZ�LSHIVYHKHZ�JVT�LZ[H�ÄUHSPKHKL��(ZZPT��HPUKH�X\L�ZL�WVZZH�LSHIVYHY�TH[LYPHPZ�
que facilitem o primeiro contato com as principais legislações ambientais (como já é feito por alguns
grupos e instituições conceituadas na área15), o hábito de buscar conhecimentos novos e consultar sites
VÄJPHPZ�KHZ�JHZHZ�SLNPZSH[P]HZ�KL]L�ZLY�PUJLU[P]HKV��(StT�KPZ[V��H�JVU]LYZqV�KL�KL[LYTPUHKVZ�]LYIL[LZ�
LT� [LYTVZ�THPZ� ZPTWSLZ�WVKL�HJHYYL[HY� LT�TVKPÄJHsqV�KV�ZLU[PKV�UVYTHZ�LZJYP[HZ��WVZZPIPSP[HUKV�
interpretações subjetivas e até manipulação de informações, sendo esta uma preocupação constante
a ser considerada. Deste modo, o destaque de alguns aspectos importantes das normas utilizando-se
JVYLZ�KPMLYLU[LZ�V\�ÄN\YHZ�X\L�H\_PSPLT�UV�LU[LUKPTLU[V�KH�PKLPH�WYPUJPWHS�KL�KL[LYTPUHKV�HY[PNV��ZqV�
THPZ�HJVUZLSOm]LPZ�KV�X\L�HZ�ZPTWSPÄJHs�LZ��(�YLHSPaHsqV�KL�L_LYJxJPVZ�]VS[HKVZ�n�HZZPTPSHsqV�L�V�YL-
lato de exemplos da aplicação prática das legislações são também instrumentos úteis para o processo
de facilitação da compreensão dos dispositivos legais;
e) Para o trabalho sobre temas voltados ao aprofundamento dos conhecimentos e debates conforme
interesse/necessidade dos participantes, recomenda-se a escolha participativa destes temas em reu- 
niões anteriores aos momentos presenciais, porém, caso isto não seja possível, poderá ser feita no

15 Como exemplo, pode-se citar as seguintes Organizações Não-Governamentais com trabalhos na área: 
0THÅVYH��:6:�4H[H�([SoU[PJH��0UZ[P[\[V�:VJPVHTIPLU[HS��(Y[PNV�� ��0UZ[P[\[V�,[OVZ��)v�H�)m�KV�*PKHKqV��0UZ[P[\[V�6�
Direito Por Um Planeta Verde, Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais do Estado da Bahia (através do 
Programa de Formação de Juristas Leigos), Escola de Ativismo, dentre outras.
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início dos trabalhos quando das discussões sobre expectativas e experiências dos participantes.
Visualiza-se a possibilidade da abordagem dos assuntos escolhidos com o auxílio do instrutor/facilita-
dor responsável pelo curso, que poderá utilizar-se de material previamente elaborado e oferecido aos 
participantes como “cardápio de possibilidades”, ou ainda, a elaboração de conteúdos pelos próprios 
educandos;
f) Para a elaboração de conteúdos pelos próprios educandos, pensou-se na seguinte dinâmica (que 
VI]PHTLU[L�WVKLYm�ZLY�TVKPÄJHKH�L�HKHW[HKH�JVUMVYTL�H]HSPHsqV�L�KLZLQV�KVZ�LK\JHKVYLZ�L�LK\-
candos):
��+P]PZqV�KVZ�WHY[PJPWHU[LZ�LT�Z\INY\WVZ�JVUMVYTL�[LTH�JVT�V�X\HS�WVZZ\xYLT�THPVY�HÄUPKHKL"
- Entrega de textos originais de algumas normas relacionadas ao tema escolhido por cada subgrupo, 
para serem interpretadas e discutidas em conjunto;

- Proposição junto aos participantes de cada subgrupo para que selecionem as informações que 
julgarem mais importantes e elaborem uma apresentação para os demais alunos do curso, incluindo 
suas impressões sobre o tema e o que visualizaram de aspectos positivos e negativos daquelas 
normas;

- Disponibilização de materiais como cartolinas, canetas coloridas e ilustrações de revistas para au-
xiliarem os participantes a montarem suas apresentações. Caso cada subgrupo tenha computador 
disponível, pode ser oferecido também um conjunto de imagens e normas em meio digital;

- Após a elaboração das apresentações por parte dos educandos, todos os participantes deverão 
se reunir para que cada subgrupo exponha e debata com os demais o conteúdo elaborado sobre o 
seu tema. Esperase que desta forma, além do aprofundamento sobre o assunto escolhido, ocorra 
também um processo de emancipação e motivação para que as pessoas envolvidas se sintam em-
poderadas para levantarem o debate junto a outros ambientes e públicos (atuando como multiplica-
dores). Ao acompanharem as apresentações dos outros subgrupos, os participantes podem ainda 
desenvolver interesse por mais temas, ampliando sua gama de conhecimentos e propiciando maior 
troca de experiências;

g) O tempo mínimo para a realização dos encontros presenciais deve ser acordado previamente entre 
educadores, educandos e organizadores, de modo a serem consideradas as atividades sugeridas acima 
e outros exercícios práticos que facilitem o acesso a canais de participação e envolvimento nos proces-
sos de tomada de decisões (como simulação de audiências públicas, acompanhamento de reuniões de 
conselhos consultivos e deliberativos, visita a órgãos ambientais, e assim por diante).
Deste modo, recomenda-se uma carga horária mínima de 16 horas, a ser dividida entre os conteúdos 
teóricos e práticos.
O��+L]L�ZLY�WYL]PZ[V�\T�TVTLU[V�KL�H]HSPHsqV�HV�ÄUHS�KL�JHKH�LUJVU[YV�WYLZLUJPHS�KL�TVKV�H�KPHNUVZ-
ticar aspectos positivos e negativos do processo, bem como, uma discussão sobre estratégias para a 
continuidade do aprendizado e a realização de ações voltadas à aplicação e/ao compartilhamento dos 
saberes adquiridos;
i) A criação de fóruns de discussão e a manutenção do contato constante com os participantes após a 
realização dos encontros/cursos (com a criação de grupos virtuais, por exemplo), possibilitando inclu-
sive a interconexão em rede entre pessoas de diversas localidades e instituições, poderia representar 
uma estratégia de facilitação contínua da busca por conhecimentos, esclarecimento de dúvidas, apro-
fundamento das discussões, troca de experiências e continuidade dos processos iniciados durante os 
cursos, evitando também possíveis desmotivações ou abandono dos processos;
j) Em caso de necessidade de adaptação dos procedimentos aqui descritos para a realização de tra-
balhos junto a públicos com menor familiaridade de leitura ou junto a analfabetos, pensou-se em uma 
dinâmica de discussão a partir de problemas ambientais relatados pelos participantes (em nível local, 
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regional e planetário), instigandoos a pensarem o que seria necessário para o enfrentamento dessas 
situações (estratégias punitivas e preventivas). Após a exposição das opiniões dos participantes, o gru-
po todo seria convidado a propor a criação de uma norma sobre o assunto, sendo as principais ideias 
anotadas pelo instrutor. Na sequência, o mesmo instrutor revelaria se já existe ou não previsão legal 
em relação às sugestões efetuadas pelo grupo. A utilização de imagens e vídeos também poderiam 
auxiliar neste processo.
ii. Conteúdos:
Com base nas indicações efetuadas por especialistas e nas experiências realizadas junto a participan-
[LZ�KVZ�J\YZVZ��VÄJPUHZ�L�WHSLZ[YH�WYVTV]PKVZ�WLSVZ�H\[VYLZ��ZqV�WYVWVZ[VZ�VZ�ZLN\PU[LZ�JVU[L�KVZ�
para serem trabalhados em cursos voltados à popularização do Direito Ambiental conforme preceitos 
da Educação Ambiental crítica e emancipatória (vale ressaltar que esta lista não tem a pretensão de ser 
exaustiva, podendo ser acrescentados novos temas sempre que se julgar pertinente):
a) Conteúdos contextualizadores:

Entende-se como conteúdos contextualizadores, aqueles itens considerados essenciais para serem 
trabalhados dentro de uma proposta de processo educacional promovido na interface entre o Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental. Dentre eles destacam-se:
"ZWLJ[VZ�YLSHJPVUHKVZ�n�VYNHUPaHsqV�KV�,Z[HKV)��
"��7YPUJxWPVZ�KV�+PYLP[V�(TIPLU[HS
"PLYHYX\PH�KHZ�5VYTHZ/��
-VTWL[vUJPHZ�KVZ�KPMLYLU[LZ�LU[LZ�KH�-LKLYHsqV��LZ[HILSLJPKHZ�WLSVZ�HY[PNVZ����H����KH�*VUZ[P[\P*��

ção Federal de 1988);
"YoTP[LZ�WHYH�H�JYPHsqV�L�HS[LYHsqV�KHZ�UVYTHZ;��
���4LJHUPZTVZ�KL�PUJLU[P]VZ�n�WHY[PJPWHsqV�WVW\SHY��PUJS\PUKV�KLIH[LZ�ZVIYL�H�(sqV�7VW\SHY��(sqV�*P]PS

Pública, criação de Leis de Iniciativa Popular, Representação Democrática, Organizações da Socie-
dade Civil, Políticas Públicas voltadas ao Engajamento Crítico e à Cidadania Ativa, mecanismos para 
realização de Denúncias, espaços voltados à participação no processo de tomada de decisões como 
Comitês, Audiências Públicas e Conselhos);

�"LZ[�LZ�9LSHJPVUHKHZ�HV�(JLZZV�n�0UMVYTHsqV�L�n�1\Z[PsH�LT�4H[tYPH�(TIPLU[HS\��8
��� ��HWx[\SV�KV�4LPV�(TIPLU[L�KH�*VUZ[P[\PsqV�-LKLYHS�KL*�
I��;LTHZ�]VS[HKVZ�HV�HWYVM\UKHTLU[V�KVZ�JVUOLJPTLU[VZ�L�KLIH[LZ�JVUMVYTL�PU[LYLZZL�ULJLZ-

sidade dos participantes :

Os participantes deverão indicar assuntos que lhes interessam aprofundar, referindo-se a questões re-
SHJPVUHKHZ�n�WYVISLTHZ��JYPTLZ�V\�JVUÅP[VZ�ZVJPVHTIPLU[HPZ�WLY[PULU[LZ�WHYH�Z\HZ�JVT\UPKHKLZ��[HPZ�
JVTV!�WVS\PsqV��KLZTH[HTLU[V��[YmÄJV�KL�HUPTHPZ�ZPS]LZ[YLZ��HX\LJPTLU[V�NSVIHS��\ZV�KL�HNYV[}_PJVZ��
exploração energética, questões indígenas e assim por diante. Temas estes, que demandam o estudo 
das seguintes normas (que deverão ser abordadas considerando-se o meio ambiente em suas múlti-
plas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 
LJVU�TPJVZ��JPLU[xÄJVZ��J\S[\YHPZ�L�t[PJVZ��JVTV�KL[LYTPUH�H�3LP� �� ��  �!
���7VSx[PJH�5HJPVUHS�KV�4LPV�(TIPLU[L��3LP� ������"
�������)�9LZVS\s�LZ�*65(4(�ZVIYL�3PJLUJPHTLU[V�(TIPLU[HS��*65(4�L����� ��"
�� ��3LP�KL�*YPTLZ�(TIPLU[HPZ��3LP��� ��"
�����KPNV�-SVYLZ[HS�)YHZPSLPYV��3LP{*�������"
�����������3LP�KH�4H[H�([SoU[PJH��3LP�"
�� � ��PZ[LTH�5HJPVUHS�KL�<UPKHKLZ�KL�*VUZLY]HsqV:�����"
�� ��7VSx[PJH�5HJPVUHS�KL�,K\JHsqV�(TIPLU[HS��3LP ��  �"
� ����� ��7VSx[PJH�5HJPVUHS�KL�9LJ\YZVZ�/xKYPJVZ��3LP�"
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��������7VSx[PJH�5HJPVUHS�KL�9LZxK\VZ�:}SPKVZ��3LP����"
���3LP�KVZ�(NYV[}_PJVZ��3LP������ �"
��������7VSx[PJH�5HJPVUHS�ZVIYL�4\KHUsHZ�UV�*SPTH��3LP�� �"
e outras normas que integram o arcabouço jurídico voltado à proteção ambiental no Brasil.
A avaliação sobre a adequação destas normas no trato dos temas a que se propõem e a necessidade 
de aperfeiçoamento ou criação de novas legislações, assim como as estratégias para sua efetiva im-
plementação, também deverão ser tratados.

2. Proposta de uma Política Pública

Voltada à Prevenção de Danos e

Ilícitos Ambientais Através de

Processos Educativos Emancipatórios

a Serem Desenvolvidos por Entes

do SISNAMA

Pensou-se aqui em iniciar a discussão 
sobre algumas propostas a serem desen-
volvidas por entes integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente–SISNAMA 
(Lei 6.938/81), pois, em que pese a obri-
gação de toda a coletividade para com 
a defesa do meio ambiente (Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988), os entes 
do SISNAMA possuem especial respon-
sabilidade pelo desenvolvimento de ações 
preventivas e educativas em matéria am-
biental, conforme determinado por leis e 
regimentos internos destes órgãos.

Destaque para a Política Nacional de Edu-
cação Ambiental (Lei 9.795/99), que expli-
cita claramente que os órgãos do SISNA-
MA devem promover ações de Educação 
Ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do 
meio ambiente, ao tempo em que, en-
quanto representantes do Poder Público, 

ZqV�[HTItT�YLZWVUZm]LPZ�WVY�KLÄUPY�WVSx-
ticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental e propiciem o engajamento da 
sociedade com as questões socioambien-
tais e de promoção direta da educação 
ambiental, de modo a atingir diferentes 
públicos e processos.

Somando-se à obrigação acima explicita-
da, encontra-se a necessidade de maior e 
melhor aplicação da legislação ambiental 
constituída, conforme abordado no item 5
deste artigo.

No entanto, ao buscar uma estratégia de
ação junto aos entes do SISNAMA no sen-
tido de promover a Prevenção de Danos 

e Ilícitos Ambientais Através de Proces-

sos Educativos Emancipatórios�� ]LYPÄ-
cou-se pertinente a discussão de propos-
tas para curto, médio e longo prazo. Isto 
porque, algumas providências político-
-institucionais como a criação de cargos
comissionados para o estabelecimento de
novas diretorias e coordenações e a trans-
ferência de servidores para atuarem junto
a estas áreas demandam o envolvimento
de diversos setores da administração pú-
blica e exigem maior tempo para sua efe-
tivação.

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO



47ambientalMENTEsustentable, 2015, (I), 19

de modo a planejar em conjunto com os 
envolvidos com tais Programas e Projetos, 
formas de inserção de novos procedimen-
tos e conteúdos nas atividades em desen-
volvimento.

Algo passível de ser executado de acordo
com as seguintes etapas:

Assim, para curto prazo, pensou-se em 
um processo de incorporação de conteú- 
dos voltados à Popularização do Direito 
Ambiental junto a Programas e Projetos 
já em andamento nos órgãos ambientais. 
Para tal, vislumbrou-se a necessidade 
de esclarecimentos e discussões sobre 
o potencial da abordagem aqui proposta 
junto aos servidores destas instituições, 

·  Discussão junto às equipes responsáveis pela implantação de outros Programas e Projetos desen-
volvidos pelos entes do Sisnama, sobre a possibilidade de incorporação em seus processos forma-
tivos de temas aqui avaliados como pertinentes, tais como, aspectos relacionados à organização do 
Estado Brasileiro; conteúdo das principais normas ambientais; importância da aplicação efetiva da 
SLNPZSHsqV�PUZ[P[\xKH"�JHUHPZ�KL�WHY[PJPWHsqV�L�JVU[YVSL�ZVJPHS"�ULJLZZPKHKL�KL�X\HSPÄJHsqV�KVZ�HYN\-
mentos utilizados em debates e processos decisórios; e motivação para o engajamento crítico com 
questões socioambientais da atualidade;

Ç��0KLU[PÄJHsqV�TV[P]HsqV�ZLSLsqV�KL�ZLY]PKVYLZ�PU[LYLZZHKVZ�LT�WHY[PJPWHY�KL�\T�WYVJLZZV�KL�WYLWH-
ração para atuarem como educadores/multiplicadores de conhecimentos nas áreas do Direito Am-
biental e da Educação Ambiental;

·  Realização de um curso voltado à formação de educadores/multiplicadores para trabalhar estes 
temas de forma adaptada aos interesses de cada projeto (Ex.: Em um projeto voltado à formação de 
gestores de órgãos municipais de meio ambiente, os instrutores podem se preparar para abordar o 
tema das atribuições dos entes federativos em matéria ambiental, discutindo aspectos relacionados 
às competências privativas, concorrentes, comuns e suplementares, bem como, as formas de contri-
buições entre estas instituições no sentido de promover a prevenção de danos e ilícitos ambientais);

·  Disponibilização de material didático/informativo para as equipes de educadores/multiplicadores;
·  Acompanhamento das ações e compartilhamento das experiências adquiridas (inclusive com divul-

gação em vias midiáticas), que poderão orientar outras ações em médio e longo prazos.

Em médio prazo, vislumbra-se a elabora-
ção de um “Programa de Popularização 
do Direito Ambiental Voltado à Prevenção 
de Danos e Ilícitos Ambientais e Fortale-
cimento da Participação Popular em Pro-
cessos Decisórios” promovido por órgãos 
ambientais das três esferas de poder (Mu-
nicipal, Estadual e Federal), com apoio da 
Academia (através de Universidades par-
ceiras) e de entidades da Sociedade Civil.

O processo pode ser iniciado através da 
formação de um Grupo de Trabalho - GT 
contendo representantes das instituições 
interessadas em planejar e implantar o 
referido “Programa de Popularização do 
Direito Ambiental”. Este GT estará incum-
bido de, entre outras coisas:
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· Formalizar a participação dos envolvidos no Grupo através de Ordem de Serviço, Termo de Com-
promisso entre os órgãos e demais providências que visarão a garantia de continuidade do proces-
so e respaldo administrativo para os servidores envolvidos;

· Elaborar uma agenda para o Grupo de Trabalho, contendo o cronograma de reuniões e um diag-
U}Z[PJV�KL�WV[LUJPHSPKHKLZ�KVZ�PU[LNYHU[LZ�KV�.;��PKLU[PÄJHUKV�JVUOLJPTLU[VZ�L�KPZWVUPIPSPKHKL�"

· Criar pequenas comissões para consultar os servidores de cada entidade envolvida, a respeito de
propostas e ideias que poderão compor o Programa de Popularização do Direito Ambiental cons-
truído participativamente. Estas comissões deverão reportar os resultados das consultas internas
diretamente aos integrantes do Grupo de Trabalho que serão responsáveis pela sistematização dos
resultados e elaboração de uma Proposta Piloto do Programa. A mesma deverá ser apresentada
e discutida em reuniões, seminários ou através de videoconferências, para novas manifestações e
fechamento da Proposta com o envolvimento do maior número possível de servidores;

· As experiências adquiridas durante as ações de curto prazo e outros processos similares, devem
ser consideradas e as adaptações e aperfeiçoamento de procedimentos devem ser incluídos no
planejamento geral do Programa.

Como estratégia para a implementação 
do “Programa de Popularização do Direito 

Ambiental”, deverá ser construído um Pla-
no de Ação, que poderá incluir:

· Divulgação do Programa elaborado participativamente;
· Envolvimento de servidores interessados em contribuir com a implementação do Programa;
· Articulação junto às instâncias hierárquicas superiores para a disponibilização dos mesmos;
· Busca de recursos para a implementação do Programa através da elaboração de projetos enca-

minhados dentro e fora das instituições envolvidas (com orçamentos provenientes dos próprios
órgãos, bem como, através do envio de projeto a fundos de apoio ambientais);

· Divisão de tarefas entre as instituições (Ex.: as Universidades podem dedicar-se ao envolvimento
de professores e alunos-bolsistas nos processos de formação de educadores/educandos; os Ór-
gãos Ambientais podem disponibilizar membros de seu corpo técnico para compartilhar conheci-
mentos e experiências práticas; as Entidades da Sociedade Civil podem auxiliar no planejamento,
divulgação e organização logística para a realização de ações voltadas à Popularização do Direito
Ambiental junto a públicos diversos; e assim por diante);

· Desenvolvimento de conteúdos, apresentações e materiais didáticos/informativos;
· Capacitação de educadores/instrutores;
· Envolvimento de parceiros de outras instâncias, como os integrantes das Comissões Interinsti-

tucionais de Educação Ambiental da região e pessoas ligadas aos Coletivos Educadores para
H\_PSPHYLT� UVZ� WYVJLZZVZ� KL� WSHULQHTLU[V� KL� Hs�LZ� YLNPVUHPZ�� PKLU[PÄJHsqV� KL� W�ISPJVZ�HS]V��
elaboração de agendas de prioridades, oferecimento de infraestrutura e apoio logístico, dentre
outras questões relevantes;

· Criação de fóruns de discussões que facilitem a troca de informações, atualizações e autoapren-
dizagem dos envolvidos;

· Realização de avaliações constantes dos resultados e promoção de discussões periódica sobre as
estratégias de continuidade.
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Em longo prazo, propõe-se a estruturação 
de uma Diretoria especialmente dedicada 
ao desenvolvimento de ações educativas 
e preventivas dentro de cada órgão envol-
vido, adotando-se os preceitos da Educa-
ção Ambiental e do Direito Ambiental como 
temas transversais norteadores destas 
ações. Tal Diretoria, deverá contribuir para 
o enfrentamento de questões ligadas ao
H\TLU[V�KH�LÄJmJPH�UH�HWSPJHsqV�KH�SLNPZ-
lação ambiental instituída, como também

HWVPHY�H�NLZ[qV�KL�JVUÅP[VZ�ZVJPVHTIPLU-
tais e fortalecer a participação popular em 
processos decisórios.

Para início dos debates internos e consul-
tas públicas sobre o tema, pensou-se na 
seguinte estrutura de organização desta 
Diretoria proposta, que poderá ser redu-
zida ou ampliada conforme a capacidade, 
necessidade e interesse de cada órgão:

DIRETORIA DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS, composta pelas seguintes Coordenações:
i. Coordenação de Desenvolvimento de Ações Preventivas e Capacitações Voltada ao Público

Interno e Externo

Principais atribuições:
- Promover programas, projetos e ações educacionais voltadas à prevenção de danos e ilícitos

ambientais em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Órgão Gestor da Política Na-
cional de Educação Ambiental e pelas Comissões Interinstitucionais de Educação Ambiental dos
Estados e Municípios;

- Desenvolver e apoiar campanhas voltadas ao esclarecimento e motivação do público em geral
para o envolvimento com programas, projetos e ações preventivas e de capacitação realizadas
pela Coordenação e parceiros;

- Planejar e executar, em parceria com instituições de educação superior, cursos de atualização,
aperfeiçoamento e pós-graduação para servidores da instituição e outros órgãos integrantes do
SISNAMA;

��7SHULQHY�L�L_LJ\[HY�VÄJPUHZ��WHSLZ[YHZ�L�J\YZVZ�]VS[HKVZ�HV�W�ISPJV�L_[LYUV��PUJS\PUKV�*VSL[P]VZ�
Educadores, Organizações Não-Governamentais, gestores e membros de Instituições Públicas e 
Privadas, Entidades de Classe, etc.) sobre temas correlatos à Educação Ambiental e ao Direito 
Ambiental, contando com a participação de servidores de diversos setores do órgão;

- Apoiar processos educacionais promovidos por outras entidades públicas e da sociedade civil
de modo a oferecer, por exemplo, módulos que abordem questões como as competências dos
órgãos ambientais e a aplicação das normas voltadas à proteção do meio ambiente, visando com-
por o “cardápio” de itens disponibilizados nos cursos de formação de educadores.

PP��*VVYKLUHsqV�KL�.LYLUJPHTLU[V�KL�*VUÅP[VZ�:VJPVHTIPLU[HPZ
Principais atribuições:
-  ImpleTLU[HY�TLKPKHZ�X\L�WVZZHT�JVU[YPI\PY�WHYH�V�NLYLUJPHTLU[V�KL�JVUÅP[VZ�ZVJPVHTIPLU[HPZ�

junto a diversos públicos e localidades;
-  Estabelecer parcerias com o Ministério Público, Organizações Não-Governamentais e entidades

públicas e privadas (incluindo órgãos responsáveis pela assistência e desenvolvimento social em
âmbito municipal, estadual e federal) que possam apoiar os processos voltados à gestão de con-
ÅP[VZ�ZVJPVHTIPLU[HPZ�H[YH]tZ�KL�TLKPKHZ�JVTV�V�VMLYLJPTLU[V�KL�HS[LYUH[P]HZ�KL�[YHIHSOV�L�YLU-
da ambientalmente sustentáveis e socialmente justas de para trabalhadores que estejam vivendo
da exploração de recursos naturais escassos ou ameaçados;
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-  Desenvolver e viabilizar a execução de projetos junto a comunidades em situação de risco, como 
por exemplo, assentamentos, populações que habitam periferias de grandes cidades, indígenas, 
quilombolas, extrativistas, dentre outros.

iii. Coordenação de Apoio e Facilitação da Participação Popular em Processos Decisórios

Principais atribuições:
-  Desenvolver e executar programas voltados ao melhor aproveitamento e preparo para a participa-
sqV�WVW\SHY�X\HSPÄJHKH�LT�WYVJLZZVZ�KLJPZ}YPVZ"

- Facilitar o acesso à informação em matéria de meio ambiente com medidas como a divulgação 
de Relatórios sobre diversas matérias ambientais, a disponibilização de Estudos de Impacto Am-
biental

–  EIAs e RIMAs de forma simples e rápida, e a criação de espaços voltados à divulgação, atualização 
de conhecimentos e debates sobre novas normas ambientais e os processos de implementação 
daquelas mais antigas;

-  Promover encontros voltados ao incentivo e preparação para a participação em Audiências Públi-
cas relacionadas a empreendimentos potencialmente poluidores ou causadores de degradação 
ambiental;

-  Dialogar com os setores responsáveis pelo Licenciamento Ambiental do IBAMA e outros órgãos in-
tegrantes do SISNAMA visando a cooperação entre projetos (incluindo os promovidos pelos órgãos 
licenciadores e aqueles de responsabilidade dos empreendedores como medidas compensatórias) e 
a atuação de forma conjunta sempre que se mostrar pertinente;

- Contribuir para a criação e bom andamento dos trabalhos de Conselhos e Comitês de Meio Ambiente 
nas áreas de atuação do órgão ao qual a Coordenadoria pertence.

3. Proposta de Estruturação Partici-

pativa de uma Política Pública Ar-

ticuladora de Diferentes Iniciativas

Propõe-se também, a estruturação par-
ticipativa de uma política pública voltada 
à integração de ações, projetos e progra-
mas focados na Educação Ambiental e no 
Direito Ambiental, tendo como principais 
fundamentos o disposto na Política Nacio-
nal de Educação Ambiental-PNEA instituí-
da pela Lei 9.795/99, com destaque para o 
Art. 2º, inciso V, que determina “o estímulo 
à cooperação entre as diversas regiões 
do País, em níveis micro e macrorregio-
nais(...)”; e as diretrizes para campanhas e 
projetos de comunicação e Educação Am-

biental presentes na Resolução Conama 
nº 422 de 2010, que no artigo 2º, III, prevê 
a promoção de sinergias e articulações 
através das seguintes práticas:

a) mobilizar comunidades, educadores, 
redes, movimentos sociais, grupos e 
instituições, incentivando a participa-
ção na vida pública, nas decisões sobre 
acesso e uso dos recursos naturais e o 
exercício do controle social em ações 
articuladas;

b)  promover a interação com o Sistema 
Brasileiro de Informação sobre Educa-
ção Ambiental - SIBEA, visando apoiar 
o intercâmbio e veiculação virtuais de 
produções educativas ambientais; e 
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c) buscar a integração com ações, proje-
tos e programas de educação ambien-
tal desenvolvidos pelo Órgão Gestor da 
PNEA e pelos Estados e Municípios.

Em sentido semelhante ao disposto nas 
normas acima citadas, os especialistas e 
WHY[PJPWHU[LZ�KVZ�J\YZVZ��VÄJPUHZ�L�WHSLZ-
tras consultados durante a pesquisa rea-
lizada junto à Universidade de São Paulo 
(referenciada na nota de nº 1 deste artigo) 
apontaram para a necessidade de integra-
ção das diversas iniciativas existentes ou 
a serem criadas nas áreas de Educação 
Ambiental e Direito Ambiental de modo 
a otimizar esforços e garantir a continui-

dade dos processos. Da mesma forma, a 
KLÄUPsqV� KV� X\L� ]LT�H� ZLY� \TH�WVSx[PJH�
pública estruturante elaborada a partir de 
elementos encontrados na literatura e ex-
periências práticas vivenciadas pelos pes-
quisadores, demonstram a importância de 
desenvolver ações planejadas de forma 
integrada com outras iniciativas do Poder 
Público e da comunidade.

Neste contexto, foi elaborada uma primei-
ra proposta de texto-base visando facili-
tar o início de um processo de construção 
participativa de uma Política Pública Ar-
ticuladora, nos termos defendidos neste 
artigo, conforme segue:

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�HZ�Hs�LZ�KLZLU]VS]PKHZ�UV�JHTWV�KH�,K\JHsqV�(TIPLU[HS�JYx[PJH�L�LTHUJPWH[}-
ria podem se constituir em importantes oportunidades para a incorporação de elementos do Direito 
(TIPLU[HS�UV�JV[PKPHUV�L�UHZ�WYm[PJHZ�KVZ�JPKHKqVZ��JVT�YLÅL_VZ�WVZP[P]VZ�UH�LML[P]HsqV�KHZ�UVY-
mas e acordos voltados à proteção ambiental e maior envolvimento com questões políticas e sociais 
X\L�PUÅ\LUJPHT�H�]PKH�KL�JHKH�\T�L�KL�[VKVZ�VZ�ZLYLZ�]P]VZ�L�HTIPLU[LZ"

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�V�H\TLU[V�KV�JVUOLJPTLU[V�UV�JHTWV�KV�+PYLP[V�(TIPLU[HS�WVKL�ZL�JVUZ[P[\PY�
em importante oportunidade para a inserção de um debate político-social sobre as formas de or-
ganização do Estado e os pactos efetuados pela sociedade em busca da defesa dos interesses da 
coletividade, auxiliando pessoas e grupos na compreensão contextualizada de diversos aspectos 
YLSHJPVUHKVZ�nZ�X\LZ[�LZ�ZVJPVHTIPLU[HPZ��n�X\HSPÄJHsqV�KVZ�HYN\TLU[VZ��HV�LUNHQHTLU[V�JYx[PJV��n�
apropriação popular dos espaços voltados aos debates e tomada de decisões em matéria ambiental 
e na busca pela ampliação e aperfeiçoamento destes espaços;

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�HTIVZ��+PYLP[V�(TIPLU[HS�L�,K\JHsqV�(TIPLU[HS��WVKLT�Q\U[VZ�JVU[YPI\PY�WHYH�H�
THPVY�LML[P]PKHKL�KH�WYV[LsqV�HTIPLU[HS�UV�)YHZPS�H[YH]tZ�KH�WYVTVsqV�KL�YLÅL_�LZ�L�KLIH[LZ�ZVIYL�
direitos e deveres (individuais e coletivos, de pessoas e instituições, das presentes e das futuras 
gerações), do incremento da participação popular e do controle social;

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�VZ�JVUOLJPTLU[VZ�UV�JHTWV�KV�+PYLP[V�(TIPLU[HS�UqV�KL]LT�ZLY�KL�KVTxUPV�
L_JS\ZP]V�KVZ�WYVÄZZPVUHPZ�JVT�MVYTHsqV�UH�mYLH�Q\YxKPJH��[LUKV�LT�]PZ[H�X\L�V�TLPV�HTIPLU[L�t�
direito e responsabilidade de todos e os instrumentos voltados à sua proteção podem e devem ser 
apropriados pela coletividade;

�� *VUZPKLYHUKV�X\L��HPUKH�X\L�H�YLZWVUZHIPSPKHKL�WLSH�WYV[LsqV�L�NLZ[qV�HKLX\HKH�KV�TLPV�HT-
biente seja coletiva, o Poder Público possui atribuições diferenciadas por possuir instrumentos e 
condições que possibilitam o apoio e consolidação da cooperação junto aos demais setores da 
sociedade em benefício da garantia dos direitos fundamentais, incluindo-se aí, o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e a sadia qualidade de vida;
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�� *VUZPKLYHUKV�X\L�H\ZvUJPH�KL�PTWSLTLU[HsqV�LML[P]H�KVZ�HJVYKVZ�L�UVYTHZ�HTIPLU[HPZ�]LT�HJHY-

retando problemas graves como o retrocesso da legislação ambiental instituída no Brasil, o aumento 
da degradação ambiental e a sensação de injustiça e impunidade que levam à descrença no orde-
namento jurídico como um todo;

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�V�+PYLP[V�(TIPLU[HS�LT�[VKVZ�VZ�ZL\Z�HZWLJ[VZ��PUJS\PUKV�VZ�WYPUJxWPVZ��V�JVU[L-
údo das normas, o processo de elaboração e as possibilidades de alteração das mesmas, tem sido 
pouco conhecido e debatido por grande parte da população;

�� *VUZPKLYHUKV�H�VIZLY]HsqV�LT�oTIP[V�UHJPVUHS�L�PU[LYUHJPVUHS�KH�ULJLZZPKHKL�KL�HTWSPHsqV�KV�
acesso à informação, participação e justiça em matéria ambiental;

�� *VUZPKLYHUKV�H� PTWVY[oUJPH�KH�WYm_PZ�UV�ZLU[PKV�KL�JVUJPSPHY� [LVYPHZ�L�WYm[PJHZ��HWYLUKLUKV�UV�
decorrer dos processos e buscando sempre o aperfeiçoamento de estratégias e acordos estabele-
cidos em ambientes formais e/ou informais em direção à construção de sociedades sustentáveis;

�� *VUZPKLYHUKV�H�ULJLZZPKHKL�KV�KLZLU]VS]PTLU[V�KL�WYVJLZZVZ�LK\JHKVYLZ�X\L�MHJPSP[LT�V�HWYV-
M\UKHTLU[V�LT�JVU[L�KVZ�LZWLJxÄJVZ�HZZVJPHKVZ�H�[LTHZ�NLYHKVYLZ��JVTV�MH\UH��ÅVYH��mN\H�L�
resíduos, dentre outros) e que podem vir a estimular o aprendizado de outros conteúdos dentro da 
complexidade que envolve o campo ambiental, instigando ainda, o maior envolvimento com causas 
de interesse da coletividade;

�� *VUZPKLYHUKV�X\L�H�T\[HIPSPKHKL�KHZ�MVYTHZ�KL�VYNHUPaHsqV�ZVJPHS��VZ�H]HUsVZ�L�YL[YVJLZZVZ�[YHaP-
dos pela tecnologia, os benefícios e prejuízos ligados ao aumento da produção e consumo, levam à 
necessidade de aprimoramento do senso crítico e preparo da população para constantes avaliações 
e debates sobre as normas estabelecidas em nome dos interesses difusos e coletivos;

Propõe-se:
1.  Instituir a Política Pública de Articulação e Apoio às Ações, Projetos e Programas relacionados à 

Educação Ambiental e ao Direito Ambiental no Brasil;
2.  Realizar consultas públicas voltas à construção de um Plano Estratégico de Integração que deve 

conter, dentre outras coisas, um diagnóstico sobre as iniciativas desenvolvidas na interface entre 
Direito Ambiental e a Educação Ambiental em todo o território nacional, a construção de uma rede 
de contatos e troca de experiências entre os envolvidos com tais iniciativas (dialogando-se com o 
Sistema Brasileiro de Informação sobre Educação Ambiental – SIBEA) e o planejamento de estraté-
gias voltadas à promoção de discussões, trabalhos conjuntos e cooperação entre as instituições e 
pessoas envolvidas nessas iniciativas;

����+PZWVUPIPSPaHY�YLJ\YZVZ�O\THUVZ�L�ÄUHUJLPYVZ�WVY�WHY[L�KV�7VKLY�7�ISPJV�L�KH� PUPJPH[P]H�WYP]HKH��
em especial junto aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, para 
o apoio logístico, facilitação do diálogo, busca de parcerias e realização de ações integradas que 
envolvam diversos projetos, ações e programas promovidos na interface entre o Direito Ambiental e 
a Educação Ambiental;

4.  Elaborar de forma participativa diretrizes, objetivos e metas para a presente Política Pública e para 
o Plano Estratégico de Integração visando a orientação de novas ações, projetos e programas de 
modo a serem planejados e executados em consonância com os preceitos da Educação Ambiental 
crítica e emancipatória, dos princípios do Direito Ambiental e das características das políticas públi-
cas estruturantes que primem pela continuidade, aperfeiçoamento e fortalecimento das iniciativas 
em andamento e futuras;

5.  Formar facilitadores para auxiliarem nos processos de consulta pública e posterior implementação 
das propostas estabelecidas para cada região do País;

ISIS AKEMI MORIMOTO E MARCOS SORRENTINO



53ambientalMENTEsustentable, 2015, (I), 19

 
6.  Desenvolver materiais educativos e de divulgação para apoio das ações programas e projetos, bus-

cando também, parceria com meios de comunicação de massa que poderão auxiliar em processos 
de esclarecimentos e divulgação das propostas;

7.  Dentre as ações, programas, projetos e instituições que já atuam na área e que deverão ser envol-
vidas na estruturação da proposta de Política Pública Articuladora, destacam-se:
- As Comissões Interinstitucionais de Educação Ambiental dos Estados , DF e Municípios – CIEA 

e CIMEA;
- As Comissões Tripartite;
- Os Coletivos Educadores Ambientais;
- Os Centros de Educação Ambiental e Salas Verdes;
- O Fundo Brasileiro de Educação Ambiental – FunBEA, o Fundo Nacional do Meio Ambiente – 
-54(�L�V\[YVZ�-\UKVZ�JVT�ÄUHSPKHKLZ�JVUKPaLU[LZ�H�LZ[H�WYVWVZ[H"

- As Comissões de Meio Ambiente e Qualidade de Vidas nas Escolas - Com-Vida;
- Os Projetos e Programas educativos desenvolvidos pelos Ministérios Públicos em âmbito munici-

pal, estadual e federal;
- Os Projetos e Programas educativos desenvolvidos pelas Advocacias ligadas à Administração 

Pública em âmbito municipal, estadual e federal;
- Os Projetos e Programas educativos desenvolvidos por Universidades públicas e privadas dentro 

dos preceitos da Educação Ambiental crítica e emancipatória e que abordem (ou se interessem 
em abordar) temas relacionados ao Direito Ambiental;

- As organizações não-governamentais (ONG e OSCIP) com interesse no desenvolvimento de ações 
e projetos na interface entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental;

- A Ordem de Advogados do Brasil – OAB;
- As Agendas 21 desenvolvidas em âmbito municipal, estadual e federal;
��6Z�*VTP[vZ�KL�)HJPHZ�/PKYVNYmÄJHZ"
- Os Núcleos de Educação Ambiental do IBAMA e das Secretarias Estaduais e Municipais de Meio 

Ambiente;
- O Programa Cidades Sustentáveis;
- Os Programas de Apoio e Incentivo à Agricultura Familiar;
- Os Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, os participantes do Programa Escola da 

Família, os Agentes de Saúde e outros grupos relacionados a políticas públicas com inserção nas 
comunidades (capilaridade);

- Os Conselhos de Meio Ambiente das esferas

Considerações Finais   
 

(� LÄJmJPH� KH� SLNPZSHsqV� ]VS[HKH� n� WYV-
teção ambiental no Brasil é certamente 
uma questão que precisa ser enfrentada 
por todos os cidadãos e cidadãs e por to-
das as esferas do Poder Público do país. 

Neste sentido, o estabelecimento de po-
líticas públicas estruturantes que deem 
suporte para uma participação cada vez 
mais efetiva nos processos de tomada 
de decisões sobre a gestão e uso dos 
bens ambientais, pode contribuir para um 
maior sucesso na execução de programas 
e projetos desenvolvidos com o intuito de 
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de proteção ao meio ambiente.

Alguns aspectos que caracterizam as Po-
líticas Públicas Estruturantes precisam ser 
também compreendidos de modo a propi-
ciar uma melhor visão sobre onde se pre-
tende chegar, e como proceder para que 
as demandas da sociedade por proces-
sos educativos emancipatórios entrem na 
agenda de prioridades da administração 
pública. Deste modo, pertinente se faz a 
aquisição de conhecimentos sobre as ins-
tituições, suas competências e as regras 
que regem a administração, além das ins-
tâncias de negociações e as limitações 
X\L�PUÅ\LUJPHT�UH�PTWSHU[HsqV�V\�UqV�KL�
um programa ou projeto de governo.

Assim, os tópicos conceituais apresenta-
dos neste artigo, bem como as propostas 
para execução em curto, médio e longo 
WYHaV� LZIVsHKHZ� HV� ÄUHS� KV�TLZTV�� ]P-
sam primordialmente instigar o início de 
um processo de debate mais aprofundado 
entre a sociedade civil e o Poder Público 
sobre tema tão relevante, que é a constru-
ção participativa de uma política pública 
estruturante voltada à prevenção de danos 
e ilícitos ambientais através de processos 
educativos emancipatórios.

assegurar o meio ambiente ecologica-
mente equilibrado para as presentes e fu-
turas gerações, como determina a Consti-
tuição Federal brasileira.

Neste contexto, o desenvolvimento de 
processos educativos voltados à amplia-
ção do acesso a conhecimentos nos cam-
pos do Direito Ambiental e da Educação 
Ambiental se apresenta como uma estra-
tégia passível de ser adotada por órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA de modo a contri-
buir para uma maior instrumentalização 
de diferentes públicos para o debate e 
WHY[PJPWHsqV� X\HSPÄJHKH� UH� ZVS\sqV� KVZ�
problemas ambientais da atualidade, bem 
como, para a prevenção da ocorrência 
de danos e ilícitos contra o meio ambien-
te através da promoção de uma maior e 
melhor aplicação da legislação ambiental 
instituída. Em adição, tais ações podem 
também contribuir para a internalização 
do sentido de corresponsabilidade de 
todos os cidadãos e cidadãs pela susten-
tabilidade socioambiental do território em 
que estão inseridos e de todo o planeta.

O processo de construção participativa 
de uma proposta de política pública neste 
ZLU[PKV��PUPJPH�ZL�WLSH�KLÄUPsqV�KV�X\L�ZL�
entende por determinados conceitos, tais 
como, Conhecimento Contextualizado, 
,UNHQHTLU[V�*Yx[PJV��8\HSPÄJHsqV�KVZ�(Y-
gumentos, Participação, Controle Social, 
Governança, Aprendizagem Social e sobre 
a Importância da Aplicação das Normas 
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